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MENSAGEM DO 
PRESIDENTE

Ivo Campos Athayde

Prezado(a) Cooperado(a),
 
O ano de 2025 gerou um marco importan-
te para o nosso cooperativismo. E é com 
sentimento de gratidão que venho apre-
sentar os resultados alcançados. Ao longo 
desse período, nossa cooperativa demons-
trou, mais uma vez, sua força, união e ca-
pacidade de gerar resultados expressivos 
por meio do trabalho conjunto e do com-
promisso com o desenvolvimento coletivo.
Nossa cooperativa encerrou o exercício de 
2025 com um marco histórico, o resultado 
bruto (sobras), antes dos juros ao capital e 
das destinações obrigatórias, superou 
R$5,5 milhões, representando um aumen-
to de 21,84% em relação a 2024. Esse re-
sultado reflete o empenho, a dedicação e 
o engajamento de todos que contribuem 
diariamente para fortalecer o cooperativis-
mo e ampliar o seu impacto positivo junto 
aos cooperados e a sociedade, evidencian-
do a eficiência da gestão.
 
Outro destaque importante foi o sucesso 
da 2ª Campanha do Feirão do Consigna-
do, que liberou mais de R$ 12 milhões em 
operações de crédito. A iniciativa reforça a 
importância do planejamento estratégico e 
das ações implementadas, com o apoio e a 
cooperação entre as equipes e da confiança 
construída junto aos cooperados.
 
No final de 2025 também tivemos o 2º En-
contro de Delegados, que foi um evento de 
2 dias e representou um importante mo-
mento de troca, alinhamento e fortaleci-
mento do nosso trabalho. O evento reuniu 
delegados de diversas comarcas de Minas 
Gerais que assistiram palestras renomadas 
como a da economista Rita Mundim e do 
Professor Luiz Humberto de Castro. 

 
Um dos principais diferenciais do coo-
perativismo financeiro: O cooperado não 
é apenas cliente, mas dono do negócio 
e participa diretamente dos resultados 
alcançados, proporcionalmente as suas 
operações realizadas com a cooperati-
va, afinal, é um reconhecimento ao es-
forço e participação do quadro social. 

Esse ano de 2026, o Sicoob Credjus come-
mora 25 anos de fundação, suas bodas de 
prata, uma trajetória de resiliência e suces-
so, que devemos celebrar. Encerro mais um 
ciclo com orgulho das conquistas alcança-
das e com a certeza de que seguimos no 
caminho certo. Por fim, expresso minha 
gratidão a Deus, aos órgãos de governan-
ça e aos funcionários pelo compromisso 
com a Cooperativa e à vocês, delegados e 
cooperados pela confiança de sempre! Que 
os aprendizados e resultados de 2025 con-
tinuem nos inspirando a fortalecer ainda 
mais o cooperativismo nos próximos anos.
 
Boa leitura!

Presidente do Conselho de Administração
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Norteadores

MISSÃO 

Proporcionar soluções
financeiras com o
objetivo de satisfazer às
expectativas e
necessidades econômicas
e sociais dos cooperados. 

VALORES

Democracia;
Ética;
Excelência no
atendimento;
Igualdade;
Respeito;
Responsabilidade Social;
Transparência;
Sigilo e confidencialidade
nos negócios. 

VISÃO

Ser referência em instituição
financeira que propicia, de forma
eficiente, segurança,
transparência e as melhores
soluções econômico-financeiras.

. 
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A cooperativa é associada/filiada ao:

Central Cecremge

AUTORIZADA E SUPERVISIONADA PELO:

ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL
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Proteção para o que você ama.
Tranquilidade para você.

Seguro Auto 
Seguro Residencial e Empresarial

Seguro Vida 
Seguro Prestamista

Seguros
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O SICOOB CREDJUS oferece linhas de crédito adequadas ao 
seu perfil e à sua necessidade, para que possa realizar seus 
sonhos, ou para aqueles momentos emergenciais.

Conheça as modalidades de empréstimos:

LINHAS DE CRÉDITO

PESSOAL
Não possui destinação
específica.

EMERGENCIAL
Essa modalidade é concedida de 
forma mais rápida, para atender 
as necessidades de urgência e 
emergência.

FINANCIAMENTO DE
PRODUTOS E SERVIÇOS
CONVENIADOS
Tem como finalidade financiar os 
serviços e a aquisição de produtos e 
bens duráveis dos cooperados, junto 
aos nossos conveniados. 

ANTECIPAÇÃO DE URV
Através de convênio com o Tribunal 
de Justiça financiamos, aos servidores 
ativos e inativos do TJMG, a antecipa-
ção de URV’s.
Trata-se de adiantamento de quantias 
que lhe são devidas e somente seriam 
percebidas em parcelas futuras.

EXTRAORDINÁRIO
Sua finalidade é o pagamento de 
despesas, como: IPTU; IPVA; 
DPVAT; taxa de renovação de 
licenciamento anual de veículo; 
seguro de automóvel; mensalida-
des escolares do títular e/ou 
dependentes legais; nascimento 
de filho; falecimento de cônjuge, 
ou filhos.

OBS: O número de parcelas e o valor do empréstimo estão 
condicionados à margem consignável, informada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG.



11

Crédito Consignado INSS

A solução ideal para organizar as contas, realizar
os sonhos ou cobrir gastos de última hora de
quem é aposentado ou pensionista do INSS.

> Adesão livre. Não precisa ser cooperado do
Sicoob Credjus.

> Parcelas fixas em até 84 vezes. 
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Consórcios

Investindo um pouco por mês, você realiza
grandes planos!

Conquistar o imóvel dos seus sonhos, comprar
aquele veículo incrível, fazer um curso no
exterior ou até uma cirurgia plástica: tudo isso
fica bem mais fácil quando você conta com um
Consórcio do Sicoob. Escolha o plano que mais
combina com as suas necessidades e adquira
bens e serviços com praticidade, planejamento,
segurança e sem juros.
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INVESTIMENTOS
Invista seus recursos no Sicoob Credjus e garanta excelente rentabilidade e 
total segurança!

Com o intuito de estimular o hábito de poupança dos coo-
perados, o Sicoob Credjus oferece o RDC - DI modalidade 
com taxas de remuneração vinculadas às oscilações da eco-
nomia do país.

Aplicação financeira mensal programada, com desconto 
direto na folha de pagamento.

RDC - DI

VANTAGENS

RENTABILIDADE: Superior à praticada no mercado 
financeiro;

SEGURANÇA: O Sicoob Credjus é uma Instituição financeira 
sólida, regulamentada pelo Banco Central do Brasil e ainda 
participa do FGCOOP, que garante até o valor de R$250 mil 
reais por CPF;

COMODIDADE: A aplicação é debitada diretamente em 
folha de pagamento;

FLEXIBILIDADE: Após 30 dias, há possibilidade de resgate 
parcial, ou total, antecipado ao prazo estabelecido, sem 
perda do rendimento:

DIFERENCIAL: O investimento está sendo feito na sua 
cooperativa, você é um dos donos;

OPORTUNIDADE: Maior participação nas sobras “lucros”, 
anualmente distribuídos, de acordo com a decisão da 
Assembleia Geral Ordinária.

RDC-DI

APLIC-COOP
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Essa recuperação pode ocorrer 
em caso de intervenção ou 
liquidação judicial.

Um fundo garantidor único para todas as 
cooperativas de crédito do país.

Mais segurança para os associados - 
depositantes e investidores - o FGCoop 
atuará na proteção dos depósitos nas 
cooperativas singulares e nos bancos 
cooperativos.

Mais segurança, credibilidade e competiti-
vidade - É o que ganha o Sistema Nacional de 
Crédito Cooperativo (SNCC) com a criação do 
FGCoop.

Diferencial - além de terem a mesma 
garantia de depósitos dos bancos comer-
ciais, os associados contam com um atendi-
mento personalizado  - pautado pelos 
princípios e valores do cooperativismo.

é o valor garatido pela FGCoop 
por depositante - tanto pessoa 
física quanto jurídica.

O que é o FGCoop?

R$250 MIL

FGCOOP
$

$

$

$
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VANTAGENS E
DIFERENCIAIS EXCLUSIVOS

•	 Tranquilidade em saber que é uma 
instituição criada e administrada 
pelos próprios servidores;

•	 Qualidade no atendimento;

•	 Participação nos resultados (sobras);

•	 Aumento indireto de seu poder 
aquisitivo;

•	 Operações de empréstimo com as 
menores taxas do mercado;

•	 Não cobramos taxas de abertura de 
crédito, ou cadastro;

•	 Maior rentabilidade nas aplicações 
financeiras;

•	 Acesso ao plano de saúde, seguros 
e diversos convênios.

O cooperado é dono e usuário da cooperativa.

O Kit Maternidade é oferecido ao recém nascido do 
cooperado. Saiba mais acessando o nosso site:
www.sicoobcredjus.com.br

  KIT MATERNIDADE
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COOPERADOS

SOCIEDADE
COOPERATIVISTA

CAPITAL DE LUCRO

SOCIEDADE
MERCANTIL

PREÇOS JUSTOS

FOCO NAS PESSOAS

O PRINCIPAL É
O LUCRO

DEFENDE O MAIOR
PREÇO

LIMITA, POR VEZES, A QUANTIDADE
DE ACIONISTAS

SOCIEDADE DE CAPITAL
QUE FUNCIONA

HIERARQUICAMENTE

O CONTROLE É
FINANCEIRO

O CONTROLE É
DEMOCRÁTICO

ABERTA A NOVOS
COOPERADOS

Os resultados (sobras) retornam aos cooperados proporcionalmente às SUAS OPERAÇÕES.

Os dividendos retornam aos sócios proporcionalmente ao NÚMERO DE AÇÕES.

COOPERADO É
DONO E USUÁRIO

C
O

O
P

E
R

A
T

IV
A

     X
      B

A
N

C
O
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13ª CORRIDA DA COOPERAÇÃO
Anualmente, nossa Cooperati-
va participa da Corrida da Co-
operação e, em 2025, não foi di-
ferente. Reunimos nosso time e, 
no dia 20 de julho, participamos 
das provas da corrida com mui-
ta animação e espírito de equipe. 

A Corrida da Cooperação é um 
evento promovido pelo Sistema 
Ocemg, realizado desde 2012. A ini-
ciativa estimula a qualidade de vida 
e promove a aproximação da socie-
dade mineira com os valores e prin-
cípios do cooperativismo, incenti-
vando a prática esportiva alinhada 

ao espírito de solidariedade do setor. 

Em 2025, a 13ª Corrida da Coope-
ração ganhou um significado ainda 
mais especial. Pela segunda vez na 
história, a Organização das Nações 
Unidas dedicou um ano inteiro ao 
cooperativismo, reconhecendo sua 
capacidade de contribuir para um 
mundo mais sustentável, inclusivo e 
colaborativo. 

Nossos atletas do time Sicoob 
Credjus já estão ansiosos para a 
etapa 2026!
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DIA C
Com solidariedade e coopera-
ção, no dia 30 de agosto, o Sicoob 
Credjus realizou o Dia C no Lar 
dos Idosos Nossa Senhora da Saú-
de, no bairro São Geraldo, em Belo 
Horizonte. Como parte da doação, 
a cooperativa contribuiu com a ins-
talação de um piso antiderrapante 
de 120m² para   proporcionar mais 
segurança aos idosos e ajudando a 
prevenir acidentes e quedas, além 
de toda a mão de obra e dos mate-
riais necessários.

Além dessa importante melhoria, 
também promovemos uma campa-
nha de arrecadação de materiais de 
limpeza, itens de higiene pessoal e 

fraldas, destinados aos idosos que 
vivem na instituição. A ação contou 
com o apoio e a generosidade de 
muitas pessoas, que se uniram em 
prol de uma causa tão especial.

O dia também foi marcado por mo-
mentos de alegria e confraterniza-
ção. Preparamos uma manhã espe-
cial, com música, café da manhã e 
muita animação, levando carinho, 
atenção e sorrisos aos moradores 
do lar. Mais do que uma ação soli-
dária, o Dia C foi uma oportunida-
de de compartilhar afeto e reforçar 
o compromisso do cooperativismo 
com a comunidade.
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Encerramos mais um importante 
momento de troca e fortalecimento 
do Sicoob Credjus com a realização 
do 2º Encontro de Delegados, que 
aconteceu entre os dias 14 a 16 de 
novembro de 2025, na histórica ci-
dade de Ouro Preto. O evento reu-
niu 34 delegados, que participaram 
de dois dias de integração, aprendi-
zado e alinhamento sobre temas re-
levantes para o desenvolvimento da 
nossa cooperativa.

Durante a programação, os partici-
pantes tiveram a oportunidade de 
acompanhar palestras enriquece-
doras. Contamos com a presença 
da economista Rita Mundim, que 
trouxe reflexões importantes sobre 
o cenário econômico e seus impac-
tos, além da palestra do professor 

Luiz Humberto de Castro, que con-
tribuiu com conhecimentos sobre o 
mundo cooperativista.

Além das atividades formativas, o 
encontro também proporcionou 
momentos de convivência e inte-
gração entre os delegados e a gover-
nança da Instituição. Foi realizado 
ainda   um jantar especial no res-
taurante Conto de Reis, localizado 
no centro histórico de Ouro Preto, 
proporcionando uma experiência 
em um dos cenários mais tradicio-
nais da cidade.

O Encontro reforçou a importân-
cia do diálogo, da capacitação e da 
união entre os representantes, for-
talecendo ainda mais os princípios 
e os valores do cooperativismo.

2° ENCONTRO DE 
DELEGADOS
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Relatório da Administração 31 de dezembro de 2025

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. - SICOOB CREDJUS

Bem-vindos, cooperados e comunidade.

Seguindo o princípio da informação e prezando pelo valor da transparência, apresenta-
mos neste documento as Demonstrações Financeiras relativas ao período findo em 31 de 
dezembro de 2025 da cooperativa financeira SICOOB CREDJUS.

Aqui você também vai conhecer um pouco mais sobre a cooperativa e os resultados que 
alcançamos juntos no período. Esperamos que aprecie o conteúdo e descubra em nossos 
números a força do cooperativismo financeiro.

Boa leitura!
1. Contexto Sicoob
O Sicoob faz parte do Sistema Finan-
ceiro Nacional e é um dos maiores sis-
temas cooperativos do país. Conta com 
9,3 milhões de cooperados, presente 
em 2.452 mil municípios e 4.685 pontos 
de atendimento, distribuídos em todo 
o Brasil. É composto por cooperativas 
financeiras e empresas de apoio, que, 
em conjunto, oferecem aos coopera-
dos serviços de conta corrente, crédito, 
investimentos, cartões, previdência, 
consórcios, seguros, cobrança bancá-
ria, adquirência de meios eletrônicos de 
pagamento, entre outros, ou seja, tem 
todos os produtos e serviços bancários, 
mas não é banco. É uma cooperativa fi-
nanceira em que os usuários (coopera-
dos) são donos. Por isso, os resultados 
financeiros são compartilhados, direta 
e indiretamente, entre os cooperados, 
com uma parte destinada a projetos 
comunitários.

2. Sustentabilidade
Visando estruturar um ambiente de 

sustentabilidade sistêmica que inte-
gre as práticas sociais, ambientais e de 
governança (ESG) ao modelo de negó-
cios do Sicoob, todas as organizações 
do Sistema estão se mobilizando em 
torno do Pacto pelo Desenvolvimen-
to Sustentável. Para traduzir aos co-
operados e às comunidades os nossos 
compromissos, contamos com um Pla-
no de Sustentabilidade, Agenda e Re-
latório de Sustentabilidade, alinhados 
ao nosso plano estratégico e aderente 
as diretrizes do Banco Central do Brasil 
voltadas à Política de Responsabilidade 
Social, Ambiental e Climática. Quer sa-
ber mais? Acesse www.sicoob.com.br/
sustentabilidade.

3. Nossa Cooperativa
O SICOOB CREDJUS é uma instituição 
financeira cooperativa voltada para 
fomentar o crédito para seu públi-
co-alvo, os cooperados, que, além de 
contar com um portfólio completo de 
produtos e serviços financeiros, têm 
participação nos resultados financeiros 
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e contribuem para o desenvolvimento 
socioeconômico sustentável de suas 
comunidades.

4. Política de Crédito
Nossa atuação dá-se principalmente 
por meio da concessão de empréstimos 
e captação de depósitos. Concessão 
essa que é realizada para cooperados 
após prévia análise, respeitando limites 
de alçadas pré-estabelecidos que de-
vem ser observados e cumpridos. Re-
alizamos, ainda, consultas cadastrais e 
análises através do “RATING” (avaliação 
por pontos), buscando assim garantir 
ao máximo a liquidez das operações.
Nossa política de classificação de risco 
de crédito está de acordo com a Reso-
lução CMN nº 4.966/2021, que entrou 
em vigor a partir de janeiro/2025. Essa 
resolução altera a forma como as ins-
tituições financeiras classificam, men-
suram e reconhecem perdas esperadas 
em seus ativosfinanceiros, incluindo 
a provisão para créditos de liquidação 
duvidosa (PCLD).

5. Governança Corporativa
A participação nas decisões é um valor 
que permeia nosso negócio, por isso 
cada cooperado e/ou delegado tem di-
reito a voto nas assembleias. Entre as 
decisões, está a eleição do Conselho de
Administração, que é responsável pelas 
decisões estratégicas.

Os atos da administração da coope-
rativa, bem como a validação de seus 
balancetes mensais e do balanço pa-
trimonial anual, são realizados pelo 
Conselho Fiscal que, também eleito em 
Assembleia, é responsável por verifi-
car esses assuntos de forma sistemá-
tica. Ele atua de forma complementar 

ao Conselho de Administração. Neste 
mesmo sentido, a gestão dos negócios 
da cooperativa no dia a dia é realizada 
pela Diretoria Executiva.

A cooperativa possui profissional de-
signado na função Agente de Controles 
Internos, supervisionado diretamente 
pelo Diretor responsável pelo gerencia-
mento contínuo de riscos. O objetivo é
acompanhar a aderência aos normati-
vos vigentes, sejam eles internos e/ou 
sistêmicos (SICOOB CENTRAL CECREM-
GE e Sicoob Confederação), bem como 
aqueles oriundos da legislação vigente.
Os balanços da cooperativa são audita-
dos por auditor externo, que emite re-
latórios, levados ao conhecimento dos 
Conselhos e da Diretoria. Todos esses 
processos são acompanhados e fisca-
lizados pelo Banco Central do Brasil, 
órgão ao qual cabe a competência de 
fiscalizar a cooperativa.

Tendo em vista o risco que envolve a 
intermediação financeira, a cooperati-
va adota ferramentas de gestão como 
o Manual de Crédito, que foi aprova-
do, como muitos outros manuais, pelo 
Sicoob Confederação e homologado 
pela central. Além do Estatuto Social, 
seguimos regimentos e regulamentos, 
entre os quais destacamos o Regimen-
to Interno, o Regimento do Conselho de 
Administração, o Regimento do Interno 
da Diretoria Executiva, o Regimento do 
Conselho Fiscal e o Regulamento Elei-
toral.

A cooperativa adota procedimentos 
para cumprir todas as normas contá-
beis e fiscais. Além disso, os integrantes 
da nossa cooperativa estão em harmo-
nia com o Pacto de Ética e de Conduta
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Profissional propostos pelo Sicoob 
Confederação.

Todos esses mecanismos de controle, 
além de necessários, são fundamentais 
para levar aos cooperados e à socieda-
de a transparência da gestão e de todas 
as atividades desenvolvidas pela insti-
tuição.

6. Sistema de Ouvidoria
É um canal de comunicação com os 
nossos cooperados e integrantes das 
comunidades onde estamos presentes, 
em que são atendidas manifestações 
sobre nossos produtos.

No exercício de 31 de dezembro de 
2025, o SICOOB CREDJUS registrou o 
total de 05 (cinco) manifestações so-
bre a qualidade dos produtos e serviços 
oferecidos pela cooperativa. Dentre 
elas, havia reclamações, pedidos de es-
clarecimento de dúvidas e solicitações 
de providências relacionadas principal-
mente a Distribuição de Sobras e Rateio 
de Perdas e Quota parte (cooperativas) 
e Conta Corrente. Das reclamações, 04 
(quatro) foram julgadas improcedentes 
e 01 (uma) foi considerada procedente 
e resolvida dentro dos prazos regula-
mentares, conforme legislação vigente.

7. Fundo Garantidor do Cooperati-
vismo de Crédito
O FGCoop é uma associação civil sem 
fins lucrativos criada para tornar as 
cooperativas financeiras tão compe-
titivas quanto os bancos comerciais e 
proteger as pessoas que depositam sua 
confiança em cooperativas financeiras 
regulamentadas. Ele assegura que o 
cooperado receba seu dinheiro de vol-
ta nos casos de eventual intervenção 
ou liquidação da cooperativa financeira 
pelo Banco Central do Brasil, até o limi-
te de R$ 250 mil (duzentos e cinquenta 
mil reais) por CPF ou CNPJ.

De acordo com o artigo 3º da Resolução 
CMN nº 4.933, de 29/7/2021, a contri-
buição mensal ordinária das institui-
ções associadas ao Fundo é de 0,0125%, 
dos saldos das obrigações garantidas,
que abrangem as mesmas modalidades 
protegidas pelo Fundo Garantidor de 
Créditos dos bancos, o FGC, ou seja, os 
depósitos à vista e a prazo, as letras de 
crédito do agronegócio, entre outros.

8. Demonstrações dos Resultados da 
Cooperativa
Data-base: 31 de dezembro de 2025.
Unidade de Apresentação: reais.

Resultados Financeiros do Período 31/12/2025

Sobras ou Perdas do Exercício - antes do Juros ao Capital 5.525.245,74

Número de cooperados 31/12/2025 31/12/2025

Total 4.991

Carteira de Crédito 31/12/2025 31/12/2025

Carteira Comercial 52.492.958,77

Total 52.492.958,77
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Carteira de Crédito 31/12/2025 31/12/2025

Carteira Comercial 52.492.958,77

Total 52.492.958,77

Os Vinte Maiores Devedores representavam na data-base de 31/12/2025 o per-
centual de 10,74% da carteira, no montante de R$ 5.636.230,56.

Captações 31/12/2025

Depósitos à vista 6.664,88

Depósitos a prazo 62.276.007,72

TOTAL 62.282.672,60

Os Vinte Maiores Depositantes representavam na data-base de 31/12/2025 o 
percentual de 41,16% da captação, no montante de R$ 25.127.320,33.

Patrimônio de referência 31/12/2025

53.983.446,91

9. Agradecimentos
Agradecemos aos nossos Cooperados pela confiança e parceria, que nos motivam 
a buscar sempre a excelência e a inovação. Também agradecemos aos colaborado-
res pela dedicação e adaptação diante dos desafios, essenciais para alcançarmos 
resultados sólidos e sustentáveis.
Conselho de Administração e Diretoria.

BELO HORIZONTE-MG, 31 de dezembro de 2025. 

Ivo Campos Athayde 
Presidente do Conselho de Administração

 
Lúcio de Moura Chaves 

Diretor Financeiro e Negócios

Israel Tomaz Ferreira 
Diretor Administrativo e Risco 
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DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO 2025
(EM REAIS )

ATIVO NOTAS
31/12/2025

124.307.307,77

DISPONIBILIDADES 5  73.539,92

ATIVOS FINANCEIROS AO CUSTO AMORTIZADO 118.067.881,24

Relações Interfinanceiras 5 e 6.4 65.133.708,45

Operações de Crédito 7 52.485.686,03

Outros Ativos Financeiros 9 835.866,57

(-) PROVISÕES PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO DE CRÉDITO 7 (387.379,81)

ATIVOS FINANCEIROS AO VALOR JUSTO POR MEIO DO RESULTADO 3.777.674,01

Títulos e Valores Mobiliários 6.1 3.777.674,01

ATIVOS FISCAIS, CORRENTES e DIFERIDOS 10 245,12

OUTROS ATIVOS 11 505.389,98

IMOBILIZADO DE USO 12 3.335.990,25

INTANGÍVEL E ÁGIO 13 51.235,76

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (1.504.648,51)

(-) Depreciação Acumulada de Ativo Imobilizado de Uso 12 (1.457.686,84)

(-) Amortização Acumulada de Ativos Intangíveis 13 (46.961,67)

TOTAL DO ATIVO 124.307.307,77

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 124.307.307,77

PASSIVOS FINANCEIROS AO CUSTO AMORTIZADO 68.309.159,97

DEPÓSITOS 14 62.282.672,60

Depósitos à Vista 6.664,88

Depósitos a Prazo 62.276.007,72

OUTROS PASSIVOS 15 5.413.414,59

Cobrança e Arrecadação de Tributos e Assemelhados 15.1 12.007,40
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Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas 15.2 145.541,52

Outras obrigações 15.3 5.255.865,67

PROVISÕES 16 613.072,78

Provisão para Pagamento a Efetuar 16.1 613.072,78

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 55.998.147,80

Capital Social 17.1 36.707.886,77

Reservas de Sobras 17.2 17.111.363,36

Sobras ou Perdas Acumuladas 17.5 2.178.897,67

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 124.307.307,77

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS SOBRAS OU PERDAS 
(EM REAIS)

Notas 2º Sem. 2025 31/12/2025

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 9.166.061,98 17.045.706,01

Resultado de Operações de Crédito 7.3 4.374.108,40 8.336.309,42

Ingressos de Depósitos Intercooperativos 5.a 4.791.953,58 8.709.396,59

 DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 19 (4.326.432,30) (7.794.711,28)

Operações de Captação no Mercado 14.1 (4.326.432,30) (7.794.711,28)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 4.839.629,68 9.250.994,73

PROVISÕES P/ PERDAS ESPERADAS ASSOC. AO 

RISCO DE CRÉDITO
8.3 (9.314,80) (53.017,09)

RESULTADO LÍQUIDO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 4.830.314,88 9.197.977,64

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (1.426.780,34) (3.540.759,95)

Receitas de Prestação de Serviços 20 273.530,84 536.393,76

Despesas de Pessoal 21 (1.616.253,65) (3.065.220,16)

Outras Despesas Administrativas 22 (516.274,45) (1.014.664,22)

Despesas Tributárias 23 (48.401,50) (93.388,08)

Outras Despesas Operacionais 24 (254.606,69) (330.214,33)

Outras Receitas Operacionais 25 735.225,11 426.333,08

RESLTADO  OPERACIONAL 3.403.534,54 5.657.217,69

SOBRAS OU PERDAS ANTES DA TRIBUTAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES
3.403.534,54 5.657.217,69

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (31.235,23) (88.676,99)

Imposto de Renda Sobre Atos Não Cooperados (17.272,02) (48.673,11)
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Contribuição Social Sobre Atos Não Cooperados (13.963,21) (40.003,88)

PARTICIPAÇÕES NAS SOBRAS (21.694,96) (43.294,96)

SOBRAS OU PERDAS DO PERÍODO ANTES DAS 

DESTINAÇÕES E OS JUROS AO CAPITAL
3.350.604,35 5.525.245,74

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO ABRANGENTE 
(EM REAIS)

Notas 2º SEM. 2025 31/12/2025

SOBRAS OU PERDAS DO PERÍODO ANTES DAS DESTINAÇÕES 

E DOS JUROS AO CAPITAL
17.5 3.350.604,35 5.525.245,74

OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES - -

TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE 3.350.604,35 5.525.245,74

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
(EM REAIS)

Notas 2° SEM. 2025 31/12/2025

SOBRAS OU PERDAS ANTES DA TRIBUTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 3.403.534,54 5.657.217,69

Distribuição de Sobras e Dividendos - Invest. Aval. Custo 25 (398.212,58)

Provisões/Reversões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de 
Crédito 8.3 9.314,80 53.017,09

Depreciações e Amortizações 22 80.109,69 160.851,60

SOBRAS OU PERDAS ANTES DA TRIBUTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

AJUSTADO
3.492.959,03 5.472.873,80

Aumento/(Redução) Em Passivos Operacionais

Operações de Crédito (7.984.049,52) (9.411.792,47)

Outros Ativos Financeiros (96.082,49) (234.836,23)

Ativos Fiscais Correntes e Diferidos (162,02) (162,02)

Outros Ativos 64.284,92 (85.657,65)

Aumento/(Redução) em Passivos Operacionais

Depósitos à Vista 62,85 3.186,73

Depósitos a Prazo 4.543.013,14 9.079.432,85
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Outros Passivos Financeiros 7.918,59 (5.049,47)

Obrigações Fiscais Correntes e Diferidas 33.604,60 38.603,75

Outros Passivos (509.314,79) (738.882,99)

FATES - Atos Cooperativos 17.5 (601.161,41) (601.161,41)

FATES - Atos Não Cooperativos 18 (25.551,24) (25.551,24)

Reversão;Realização de Fundos 17.5 243.720,16 243.720,16

Imposto de Renda Pago (31.401,19) (48.673,11)

Contribuição Social Pago (26.040,67) (40.003,88)

CAIXA LÍQUIDO APLICADO/ORIGINADO EM ATIVIDADES OPERACIO-

NAIS
(888.200,04) 3.646.046,82

Atividades de Investimentos	

Distribuição de Sobras da Central Recebidos - Invest. Aval. Custo 25 - 398.212,58

Aquisição de Imobilizado de Uso - (2.207,91)

Aquisição de investimentos 25 - (398.212,58)

CAIXA LÍQUIDO APLICADO / ORIGINADO EM ATIVIDADES DE INVES-

TIMENTOS
 -   (2.207,91)

Atividades de Financiamentos

Aumento por novos aportes de Capital 1.013.409,00 2.027.863,88

Devolução de Capital aos Cooperados (302.282,13) (1.722.154,32)

Distribuição de Sobras Para Associados Pago - (28.854,13)

Juros sobre o Capital Próprio, Líquido 1.352.733,71 1.352.733,71

Outros Eventos/Reservas 17.2 47.244,15 35.929,64

CAIXA LÍQUIDO APLICADO / ORIGINADO EM ATIVIDADES DE FINAN-

CIAMENTOS
2.111.104,73 1.665.518,78

AUMENTO / REDUÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE 

CAIXA			 
1.222.904,69 5.309.357,69

Modificações Líquidas de Caixa e Equivalentes de Caixa	

Caixa e Equivalentes de Caixa No Ínicio do Período 63.984.343,68 59.897.890,68

Caixa e Equivalentes de Caixa No Fim do Período 5 65.207.248,37 65.207.248,37

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 1.222.904,69 5.309.357,69

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(EM REAIS)

Notas   CAPITAL 
SUBSCRITO

  RESERVA 
LEGAL

  RESERVAS PARA 

CONTINGÊNCIAS

Reservas para 

Expansão

  SOBRAS OU PER-

DAS ACUMULADAS

  TOTAIS

 Saldo em 31/06/2025 34.644.026,19 14.703.579,58 131.693,29 846.948,19 2.174.641,39 52.500.888,64

Adoção inicial 

Resolução CMN 4.966/21
4 - - - - (131.693,29) (131.693,29)

  Outros Eventos/

Reservas
- - 47.244,15 - - - 47.244,15

 Movimentação de

 Capital: 

    Por Subscrição/

Realização 
1.013.409,00 - - - - 1.013.409,00

    Por  Devolução ( - ) (302.282,13) - - - - (302.282,13)

 Reversões de Reservas - - (131.693,29) - 131.693,29  -   

Reversão/Realização de 

Fundos
17.5 - - - (89.505,65) 243.720,16 154.214,51

Sobras ou Perdas do 

Período Antes das Des-

tinações e dos Juros ao 

Capital

- - - - 3.350.604,35 3.350.604,35

Remuneração de Juros 

sobre o Capital Próprio:

    Provisão de Juros sobre 

o Capital Próprio
- - - - (1.360.258,49) (1.360.258,49)

Juros sobre o Capital 

Próprio, Líquido
1.352.733,71 - - - - 1.352.733,71

Destinações das Sobras 

do Período:

Fundo de Reserva 17.5 - 1.603.097,09 - - (1.603.097,09)  -   

    FATES - Atos 

Cooperativos 
17.5 - - - - (601.161,41) (601.161,41)

    FATES - Atos Não Co-

operativos 
18 - - - - (25.551,24) (25.551,24)

 Saldo em 31/12/2025  36.707.886,77  16.353.920,82  -    757.442,54  2.178.897,67  55.998.147,80 
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 Saldo em 31/12/2024 33.319.018,27 14.714.894,09 1.000.000,00 - 1.759.279,36 50.793.191,72

 Adoção inicial Resolução 

CMN 4.966/21
4 - - - - (131.693,29) (131.693,29)

Destinações das Sobras do 

Exercicio Anterior:

    Distribuição de sobras para 

associados 
17.4 1.730.425,23 - - - (1.759.279,36) (28.854,13)

 Outros Eventos/Reservas 17.2 - 35.929,64 - - - 35.929,64

Movimentação de Capital:

Por Subscrição/Realização 2.027.863,88 - - - - 2.027.863,88

    Por  Devolução ( - ) (1.722.154,32) - - - - (1.722.154,32)

Reversõs de Reservas - (1.000.000,00)  868.306,71 131.693,29  -   

 Reversão/Realização de 

Fundos 
17.5 - - - (110.864,17) 243.720,16 132.855,99

Sobras ou Perdas do Período 

Antes das Destinações e dos 

Juros ao Capital

17.5 - - - - 5.525.245,74 5.525.245,74

Remuneração de Juros so-

bre o Capital Próprio:

Provisão de Juros sobre o 

Capital Próprio
17.6 - - - - (1.360.258,49) (1.360.258,49)

Juros sobre o Capital Pró-

prio, Líquido
1.352.733,71 - - - - 1.352.733,71

Destinações das Sobras do 

Período:

Fundo de Reserva 17.5 - 1.603.097,09 - - (1.603.097,09)  -   

FSTES - Atos Cooperativos 17.5 - - - - (601.161,41) (601.161,41)

FATES - Atos Não Coopera-

tivos
18 - - - - (25.551,24) (25.551,24)

Saldos em 31/12/2025  36.707.886,77  16.353.920,82  -    757.442,54  2.178.897,67  55.998.147,80 

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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NOTAS EXPLICATIVAS
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. - SICOOB CREDJUS

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FI-
NANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Em Reais (R$) 

1. Contexto Operacional
A COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDI-
TO MÚTUO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. - SI-
COOB CREDJUS, doravante denominado 
SICOOB CREDJUS, é uma Cooperativa de 
Crédito Singular, instituição financeira não 
bancária, fundada em 20/08/2001, filiada à 
CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE ECONO-
MIA E CRÉDITO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS LTDA - SICOOB CENTRAL CECREMGE 
– SICOOB CENTRAL CECREMGE e compo-
nente do Sistema de Cooperativas de Cré-
dito do Brasil - Sicoob, em conjunto com 
outras Cooperativas Singulares e Centrais. 
Tem sua constituição e o funcionamento 
regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, que 
dispõe sobre a Política e as Instituições Mo-
netárias, Bancárias e Creditícias; pela Lei nº 
5.764/1971, que define a Política Nacional 
do Cooperativismo e institui o regime jurí-
dico das sociedades Cooperativas; pela Lei 
Complementar nº 130/2009, alterada pela 
Lei Complementar nº 196/2022, que dispõe 
sobre o Sistema Nacional de Crédito Coo-
perativo; pela Resolução CMN nº 4.970/2021 
e 5.051/2022, alterada pela Resolução CMN 
nº 5.131/2024, que dispõe sobre a constitui-
ção e o funcionamento de Cooperativas de 
Crédito e sobre os processos de autorização 
de funcionamento das instituições que es-
pecifica.
O SICOOB CREDJUS, sediado à RUA OURO 
PRETO, N° 161, 4º ANDAR - BARRO PRETO, 
BELO HORIZONTE - MG, possui: 02 Postos 
de Atendimento (PAs), físicos, nas seguintes 
localidades: BELO HORIZONTE – MG:
1.	 PA FÓRUM – RAJA – Av. Raja Ga-

báglia nº 1.753 – Térreo – Luxemburgo – Belo 
Horizonte – MG;
2.	 PA FÓRUM – CONTAGEM - Av. 
Maria da Glória Rocha nº 425 – 3º andar – 
Bairro Bitácula - Contagem – MG.
O SICOOB CREDJUS tem como atividade 
preponderante a operação na área creditícia 
e como finalidades:
O SICOOB CREDJUS tem como atividade 
preponderante a operação na área creditícia 
e como finalidades:
(i) Proporcionar, por meio da mutualidade, 
assistência financeira aos associados;
(ii) Formar educacionalmente seus associa-
dos, no sentido de fomentar o cooperativis-
mo, com a ajuda mútua da economia siste-
mática e o uso adequado do crédito; e
(iii) Praticar, nos termos dos normativos vi-
gentes, as seguintes operações, entre ou-
tras: captação de recursos; concessão de 
créditos; prestação de garantias; prestação 
de serviços; formalização de convênios com 
outras instituições financeiras; e aplicação 
de recursos no mercado financeiro, incluin-
do depósitos a prazo com ou sem emissão 
de certificado, visando preservar o poder de 
compra da moeda e remunerar os recursos.
2. Apresentação das Demonstrações Fi-
nanceiras
a) Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram elabo-
radas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e aplicáveis às institui-
ções financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil – BCB. Estão 
apresentadas em conformidade com as di-
retrizes da Lei nº 6.404/1976, que regula-
menta as sociedades por ações, bem como 
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as alterações introduzidas pelas legislações 
subsequentes, como a Lei nº 11.638/2007, 
que trouxe importantes modificações em 
relação à estruturação das demonstrações 
financeiras, e a Lei nº 11.941/2009, que apri-
morou a transparência e a relevância das 
informações contábeis.
Adicionalmente, foram levadas em consi-
deração as normas regulamentares cons-
tantes no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, os 
Pronunciamentos Contábeis homologados 
pelo BCB e a legislação aplicada às Coopera-
tivas de crédito, especialmente às disposi-
ções das Leis nº 4.595/1964 e nº 5.764/1971, 
com alterações pela Lei Complementar nº 
130/2009 e 196/2022. Também foram ob-
servadas a Resolução CMN nº 4.818/2020, 
que estabelece diretrizes contábeis, e 
suas alterações subsequentes, a Resolu-
ção nº 5.185/2024 e a Resolução CMN nº 
4.924/2021, alteradas pela Resolução CMN 

nº 5.116/2024. Por fim, foram consideradas 
as diretrizes da Resolução BCB nº 2/2020, 
atualizada pela Resolução BCB nº 367/2024.
As demonstrações financeiras, incluindo as 
notas explicativas, são de responsabilida-
de da Administração da Cooperativa, e sua 
aprovação foi concedida em 26/02/2026.
b) Convergência às normas internacionais 
de contabilidade
Em função do processo de convergência 
com as normas internacionais de contabili-
dade, novas normas e interpretações foram 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, as quais são aplicáveis às 
instituições financeiras somente quando 
aprovadas pelo BCB, naquilo que não con-
frontar com as normas por ele emitidas 
anteriormente, conforme a tabela a seguir 
apresenta as normas recepcionadas:

Pronunciamentos CPC Resolução CMN

CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro Resolução CMN nº 4.924/2021

CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos Resolução CMN nº 4.924/2021

CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa Resolução CMN nº 4.818/2020

CPC 04 (R1) – Ativo Intangível Resolução CMN nº 4.534/2016

CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas Resolução CMN nº 4.818/2020

CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil Resolução CMN nº 4.975/2021

CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações Resolução CMN nº 3.989/2011

CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro Resolução CMN nº 4.924/2021

CPC 24 - Evento Subsequente Resolução CMN nº 4.818/2020

CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contin-
gentes Resolução CMN nº 3.823/2009

CPC 27 - Ativo Imobilizado Resolução CMN nº 4.535/2016

CPC 28 - Propriedade para investimento Resolução CMN nº 4.967/2021

CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados Resolução CMN nº 4.877/2020

CPC 41 - Resultado por Ação Resolução CMN nº 4.818/2020

CPC 46 - Mensuração do Valor Justo Resolução CMN nº 4.924/2021

CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente Resolução CMN nº 4.924/2021

Os pronunciamentos contábeis já apro-
vados pelo BCB, quando aplicáveis à esta 

cooperativa, foram empregados em sua 
integridade na elaboração destas demons-
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trações financeiras. Os impactos de divul-
gação requeridos pelas Resolução CMN nº 
4.966/2021, alterada pela Resolução CMN 
nº 5.244/2025 e Resolução BCB nº 352/2023 
estão refletidos nas demonstrações deste 
período.
c) Moeda Funcional e apresentação 
As demonstrações contábeis são apresen-
tadas em Reais, que é a moeda funcional 
e de apresentação da Cooperativa. Exceto 
quando indicado de outra forma, as infor-
mações financeiras quantitativas são apre-
sentadas em milhares de Reais.
2.1 Mudanças nas Políticas Contábeis e Di-
vulgação
a) Mudanças em vigor 
Apresentamos a seguir um resumo sobre as 
normas emitidas pelos órgãos reguladores 
em exercícios anteriores e atual, mas que 
entraram em vigor durante o período de 
2025:
Resolução CMN nº 4.966/2021, altera-
da pela Resolução CMN nº 5.244/2025 e 
a Resolução BCB nº 352/2023: introdução 
de mudanças significativas nas normas 
contábeis para instrumentos financeiros, 
alinhando-se aos conceitos da norma in-
ternacional IFRS 9 (CPC 48). Os principais 
impactos nas demonstrações referente a 
adoção da resolução são:
a.1 - A adoção do modelo de perda espera-
da para o reconhecimento das perdas asso-
ciadas ao risco de crédito. Os instrumentos 
financeiros são classificados em 3 (três) es-
tágios, de acordo com o incremento do risco 
de crédito associado. Essa abordagem ante-
cipa a identificação do risco de perda antes 
da ocorrência de inadimplência.
a.2 - Ativos financeiros passam a ser men-
surados e classificados com base no modelo 
de negócio da Cooperativa e em suas carac-
terísticas contratuais de fluxos de caixa e 
não mais com base na intenção.
a.3 - As receitas e os encargos de instru-
mentos financeiros devem ser reconheci-
dos no resultado, utilizando-se o método 
de taxa de juros efetivas.
a.4 - Novos critérios para mensuração de 
operações renegociadas e reestruturadas, 
visando maior transparência e comparabi-

lidade.
a.5 - Vedação de registro no ativo de instru-
mentos financeiros baixados para prejuízo, 
exceto quando houver renegociação do ins-
trumento, observando os devidos requisi-
tos dispostos na Resolução.
Além disso:
- O critério de suspensão da apropriação de 
juros passa a se aplicar a partir do momen-
to em que as operações forem classificadas 
como “ativo financeiro com problema de 
recuperação de crédito”;
- O critério de baixa de ativos financeiros 
para prejuízo também foi alterado: os ati-
vos passam a ser baixados quando a Coo-
perativa não tiver mais expectativa de re-
cuperação;
- Foram estabelecidas novas diretrizes para 
a contabilidade de hedge, com vigência a 
partir de 1º de janeiro de 2027.

Resolução CMN 4.975/2021 e Resolução 
5.101/2023: dispõe sobre os critérios con-
tábeis aplicáveis às operações de arrenda-
mento mercantil tanto na condição de ar-
rendadora como arrendatária. Essa norma 
estabelece os requisitos para o reconheci-
mento, mensuração, apresentação e divul-
gação de operações de arrendamento mer-
cantil por instituições financeiras com base 
no CPC 06 (R2) - Arrendamentos. A norma é 
aplicável a todos os contratos de arrenda-
mento, contudo, faculta às instituições fi-
nanceiras a aplicação prospectiva conforme 
Artigo 2º, parágrafo 5º da referida Resolu-
ção.
Tendo como base as análises efetuadas e 
a faculdade prevista, a Cooperativa optou 
por adotar a norma prospectivamente para 
os contratos celebrados a partir de 1º de ja-
neiro de 2025, data em que entrou em vigor, 
conforme determinação do órgão regula-
dor.
Concomitante a mudança trazida pelas 
Resoluções já mencionadas, está a refor-
mulação do Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. O 
Banco Central do Brasil (BCB) reestruturou 
o elenco de contas do COSIF, estabelecen-
do novas estruturas e limitando os níveis de 
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agregação das contas. As alterações pro-
movidas foram publicadas pelo órgão regu-
lador nos seguintes normativos:
i) Instrução Normativa BCB nº 318, de 4 
de novembro de 2022: define os subgrupos 
contábeis do elenco de contas do COSIF;
ii) Resolução BCB nº 390, de 12 de junho de 
2024: trata da utilização do Padrão Contábil 
(Cosif) e da estrutura do elenco de contas 
do COSIF;
iii) Instruções Normativas BCB n° 426 a 
433, atualizadas pelas Instruções Normati-
vas BCB n° 619/2025 a 671/2025: define as 
rubricas contábeis do elenco de contas do 
Padrão Contábil das Instituições Reguladas 
pelo Banco Central do Brasil (Cosif) referen-
tes aos grupos:
(i) ativo realizável e permanente;
(iv) grupos de compensação ativa e passiva;
(iii) passivo exigível;
(iv) patrimônio líquido;
(v) resultado credor e devedor.
b) Adoção Inicial
A Cooperativa adotou a disposição transitó-
ria prevista no artigo 79 da Resolução CMN 
nº 4.966/2021 de não reapresentar informa-
ções comparativas de períodos anteriores 
decorrentes das alterações na classificação 
e mensuração de instrumentos financeiros 
(incluindo perdas de crédito esperadas).
Foram auditados os valores corresponden-
tes ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025. Os valores correspondentes ao 
segundo semestre de 2025, apresentados 
conforme requerido pela Resolução CMN 
nº 4.818/20 nas demonstrações de sobras 
ou perdas (DSP), demonstrações resulta-
do abrangente (DRA), demonstrações das 
mutações do patrimônio líquido (DMPL) e 
demonstrações dos fluxos de caixa (DFC), 
não foram auditados, em razão da dispensa 
aplicável às cooperativas prevista na Reso-
lução CMN nº 4.910/21.
Os efeitos dos ajustes decorrentes da ado-
ção dos novos critérios contábeis foram 
reconhecidos diretamente no patrimônio 
líquido, em contrapartida à conta de lucros 
ou prejuízos acumulados, pelo valor líquido 

dos efeitos tributários.
A reconciliação do patrimônio líquido do 
sistema Sicoob demonstrando os efeitos 
da transição da norma em 1º de janeiro de 
2025, está apresentado na nota 4.
c) Mudanças a serem aplicadas em perío-
dos futuros
A Lei Complementar nº 214/2025, que re-
gulamenta a Emenda Constitucional nº 
132/2023, instituiu a Reforma Tributária. Em 
decorrência da promulgação e do avanço do 
processo de regulamentação da Reforma 
Tributária sobre o consumo, que estabe-
lece a substituição gradativa de tributos 
atuais por um sistema dual composto pela 
Contribuição sobre Bens e Serviços (“CBS”) 
e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (“IBS”), 
o Sicoob vem acompanhando as alterações 
normativas, seus atos infralegais e os res-
pectivos efeitos potenciais sobre as opera-
ções, processos e sistemas da Cooperativa.
Considerando o estágio atual de implemen-
tação, o Sicoob vem conduzindo, para o 
próximo exercício, um plano de adequação 
voltado (i) à revisão de processos de fatu-
ramento e contratação com fornecedores, 
(ii) à avaliação de impactos sobre o preço e 
a estrutura de custos dos serviços ofereci-
dos, (iii) avaliação sobre eventuais necessi-
dades de emissão de nota fiscal de serviço, 
(iv) mapeamento e classificação das opera-
ções para fins de apuração e escrituração 
em eventuais obrigações acessórias, e (v) à 
atualização de sistemas, cadastros fiscais e 
parametrizações para captura, conciliação 
e suporte à apuração de créditos e débitos, 
quando aplicável.
Entre os principais temas em avaliação, 
destacam-se:
a) impactos nos serviços oferecidos, inclu-
sive pela eventual necessidade de adequa-
ções contratuais para refletir a forma de 
destaque e repasse de CBS/IBS nas notas 
fiscais e documentos fiscais equivalentes;
b) procedimentos de apuração e controle de 
créditos tributários, observadas as regras 
de não cumulatividade e os requisitos de 
documentação e escrituração;
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c) adequações operacionais e de complian-
ce, envolvendo governança de dados fis-
cais, trilhas de auditoria, conciliações e con-
troles internos; e
d) potenciais efeitos sobre apresentação, 
notas explicativas e divulgações, na medida 
em que evoluam as definições regulatórias 
e as orientações de órgãos competentes.
Na data de autorização para emissão destas 
demonstrações financeiras, não foi possí-
vel mensurar com confiabilidade os efeitos 
financeiros líquidos da Reforma Tributá-
ria para o próximo exercício, uma vez que 
parte relevante do arcabouço regulatório 
e operacional ainda se encontra em fase de 
detalhamento e implementação, podendo 
sofrer alterações. O Sicoob seguirá acom-
panhando a evolução normativa e, quando 
aplicável, refletirá os impactos na mensura-
ção, no reconhecimento e/ou na divulgação 
contábil de forma prospectiva, em conso-
nância com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com a regulamentação aplicável.
Por fim, a Resolução CMN n° 4.966/2021 
- Instrumentos Financeiros e normativos 
relacionados - Estabelece a designação 
e reconhecimento contábil de hedge e o 
ajuste ao valor presente de instrumentos 
financeiros reestruturados, sendo efetivas 
a partir de 1º de janeiro de 2027. Os possí-
veis impactos estão sendo avaliados e serão 
concluídos até a data de entrada em vigor 
da norma.
2.2 Continuidade dos Negócios
A Administração avaliou a capacidade de a 
Cooperativa continuar operando normal-
mente e está convencida de que possui re-
cursos suficientes para dar continuidade a 
seus negócios no futuro. Dessa forma, estas 
demonstrações financeiras foram prepara-
das com base no pressuposto de continui-
dade operacional.
3. Principais Políticas Materiais
3.1 Efeitos Tributários Cooperativas
Em decorrência da adoção da Resolução 
CMN nº 4.966/2021, para as Cooperativas 
não há efeitos tributários a serem regis-
trados dado que a Lei nº 14.467/2022 não é 

aplicável.
Os critérios contábeis estabelecidos pela 
resolução foram aplicados de forma pros-
pectiva e os efeitos dos ajustes decorren-
tes foram reconhecidos em contrapartida 
à conta de lucros ou prejuízos acumulados 
em 1º de janeiro de 2025, líquidos dos res-
pectivos efeitos tributários.
3.2 Operações de Crédito Cedidas
As cessões de crédito com retenção subs-
tancial de riscos e benefícios passam a ter 
os seus resultados reconhecidos pelo prazo 
remanescente das operações. Os ativos fi-
nanceiros objetos da cessão permanecem 
registrados como operações de crédito e o 
valor recebido como obrigações por opera-
ções de venda ou de transferência de ativos 
financeiros.
3.3 Apuração do Resultado
Os ingressos/receitas e os dispêndios/des-
pesas são registrados de acordo com o regi-
me de competência.
As receitas com prestação de serviços, típi-
cas do sistema financeiro, são reconhecidas 
quando da prestação de serviços ao asso-
ciado ou a terceiros.
Os dispêndios e os ingressos operacionais, 
são proporcionalizados de acordo com os 
montantes do ingresso bruto de ato coope-
rativo e da receita bruta de ato não-coope-
rativo, quando não identificados com cada 
atividade.
De acordo com a Lei n° 5.764/1971, o resul-
tado é segregado em atos cooperativos, 
aqueles praticados entre as Cooperativas e 
seus associados, ou Cooperativas entre si, 
para o cumprimento de seus objetivos esta-
tutários, e os atos não cooperativos aqueles 
que importam em operações com terceiros 
não associados.
3.4 Estimativas Contábeis
As estimativas contábeis são determina-
das pela Administração, considerando fa-
tores e premissas estabelecidas com base 
em julgamentos, os quais são revisados no 
mínimo, anualmente. Itens significativos 
sujeitos a essas estimativas e premissas in-
cluem as provisões para perdas associadas 
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ao risco de crédito, as provisões para ajuste 
dos ativos não financeiros ao valor provável 
de realização ou recuperação, as provisões 
para riscos cíveis, trabalhistas e tributários, 
entre outros. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resul-
tar em valores divergentes dessas estima-
tivas e premissas em razão de imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação.
3.5 Caixa e Equivalentes de Caixa
Composto pelas disponibilidades, pela Cen-
tralização Financeira mantida na Central e 
por aplicações financeiras de curto prazo, 
de alta liquidez, com risco insignificante de 
mudança de valores e limites e, com prazo 
de vencimento igual ou inferior a 90 dias, a 
contar da data de aquisição. São utilizadas 
pelo Sicoob para o gerenciamento de seus 
compromissos de curto prazo, de acordo 
com a Nota 5.
3.6 Instrumentos Financeiros
I. Classificação dos instrumentos finan-
ceiros
Conforme requerido pela norma, foram 
aprovadas pelos órgãos de governança, as 
Políticas de Modelos de Negócios aplicáveis 
a todas as entidades sistêmicas para admi-
nistração dos ativos financeiros. As Coope-
rativas administram e classificam os ativos 
financeiros em um dos três modelos/cate-
gorias descritas a seguir:
Modelo de Negócio 1: Manter os ativos para 
recebimento de fluxos de caixa contratuais;
Custo Amortizado: o ativo é gerido dentro 
de modelo de negócios cujo objetivo é man-
ter ativos financeiros com o fim de receber 
os respectivos fluxos de caixa contratuais, 
constituídos apenas por pagamentos de 
principal e juros.
Modelo de Negócio 2: Gerar retorno tanto 
pelo recebimento dos fluxos de caixa con-
tratuais quanto pela venda do Ativo Finan-
ceiro.
Valor Justo por meio de Outros Resulta-
dos Abrangentes: o ativo financeiro é geri-
do dentro de modelo de negócios cujo obje-
tivo é gerar retorno tanto pelo recebimento 
dos fluxos de caixa contratuais quanto pela 

venda do ativo financeiro com transferên-
cia substancial de riscos e benefícios, cons-
tituídos apenas por pagamentos de princi-
pal e juros, quanto para a venda.
Modelo de Negócio 3: Outros modelos de 
negócios.
Valor Justo no Resultado: utilizada para 
ativos financeiros que não atendem os cri-
térios descritos acima.
A classificação em cada uma das catego-
rias de mensuração depende da avaliação 
do modelo de negócios para cada ativo fi-
nanceiro, bem como das características dos 
seus fluxos de caixa contratuais (Somen-
te Pagamento de Principal e Juros – Teste 
SPPJ).
Para determinar o modelo de negócios, a 
Cooperativa avalia a estratégia de obtenção 
de resultados financeiros, ou seja, pelo:
i) recebimento de fluxos de caixa de princi-
pal e juros;
ii) pela venda, ou por;
iii) ambos. Para isso, leva em consideração, 
entre outros, as seguintes evidências:
- os riscos que afetam o desempenho do 
modelo de negócio;
- como os gestores do negócio são remune-
rados;
- e como o desempenho do modelo de ne-
gócios é avaliado e reportado à Administra-
ção.
A avaliação das características dos fluxos de 
caixa é feita por meio de aplicação do teste 
SPPJ a fim de avaliar se os fluxos de caixa 
contratuais constituem apenas pagamento 
de principal e juros. Para atender esse con-
ceito os fluxos de caixa devem incluir con-
traprestação pelo valor do dinheiro no tem-
po e risco de crédito. Se esse conceito não 
for atendido, o ativo financeiro é classifica-
do ao Valor Justo por meio do Resultado.
A Cooperativa não faz uso da opção irre-
vogável, aplicável a ativos e passivos fi-
nanceiros, de mensuração ao valor justo 
no reconhecimento inicial, para os ativos 
financeiros, quando essa designação re-
sulta em informação mais relevante para a 
entidade, porque elimina ou reduz signifi-
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cativamente uma inconsistência na mensu-
ração ou no reconhecimento que de outra 
forma resultaria da mensuração de ativos 
ou passivos ou do reconhecimento de ga-
nhos e perdas sobre eles em diferentes ba-
ses.
II. Mensuração dos instrumentos finan-
ceiros
A mensuração dos ativos e passivos finan-
ceiros dependem da categoria de mensura-
ção onde foram classificados, a saber:
Custo amortizado: os ativos e passivos fi-
nanceiros nesta categoria são inicialmente 
reconhecidos pelo seu valor justo, acresci-
dos dos custos de transação. Subsequente-
mente são mensurados ao custo amortiza-
do, acrescidos das atualizações efetuadas 
utilizando a taxa efetiva de juros. Os ga-
nhos dos ativos financeiros desta catego-
ria são reconhecidos na rubrica “Receitas 
de juros”, enquanto as despesas de juros 
dos passivos financeiros são reconhecidas 
na rubrica “Despesas de juros”, ao longo do 
prazo do respectivo contrato.
Ao valor justo em outros resultados 
abrangentes: os ativos financeiros nesta 
categoria são inicialmente reconhecidos 
pelo seu valor justo, sendo os respectivos 
custos de transação reconhecidos como 
despesa. Subsequentemente são mensu-
rados pelo valor justo, sendo os ganhos ou 
perdas provenientes de alterações no valor 
justo reconhecidos diretamente em rubrica 
específica do patrimônio líquido intitulada 
“Ajuste de avaliação patrimonial”, até que 
o ativo financeiro seja baixado. Quando da 
realização de baixa do ativo, os ganhos ou 
perdas acumulados na rubrica específica do 
patrimônio líquido são transferidos para o 
resultado do período. Os juros de ativos fi-
nanceiros classificados nesta categoria são 
reconhecidos no resultado do exercício na 
rubrica “Receitas de juros”. Os juros desses 
ativos financeiros são calculados com base 
na aplicação do método da taxa efetiva de 
juros.
Ao valor justo por meio do resultado e de-
signados ao valor justo no reconhecimen-

to inicial: são inicialmente reconhecidos 
pelo seu valor justo, sendo os respectivos 
custos de transação reconhecidos como 
despesa. Os ganhos ou as perdas decorren-
tes de variações no valor justo desses ativos 
e passivos financeiros são apresentados na 
demonstração consolidada do resultado na 
rubrica “Resultado líquido de juros”, no pe-
ríodo em que ocorrem.
III. Hierarquia de valor justo
Os instrumentos financeiros do Sicoob es-
tão categorizados conforme hierarquia do 
valor justo, descritos a seguir:
Instrumentos Financeiros – Nível 1: O valor 
justo dos ativos financeiros é baseado nos 
preços de mercado, cotados na data do ba-
lanço.
Instrumentos Financeiros – Nível 2: O va-
lor justo dos ativos financeiros que não são 
negociados em mercados ativos (por exem-
plo, derivativos de balcão) é determinado 
mediante o uso de técnicas de avaliação. 
Se todas as premissas relevantes utilizadas 
para determinar o valor justo desse ativo 
puderem ser observadas no mercado, esse 
estará incluído no nível 2.
Instrumentos Financeiros – Nível 3: Se 
uma ou mais informações relevantes não 
estiver baseada em dados adotados pelo 
mercado, o ativo estará incluído no nível 3.
IV. Baixa dos instrumentos financeiros 
Os ativos financeiros são baixados quando 
os direitos contratuais de recebimento dos 
fluxos de caixa provenientes destes ativos 
cessam ou se houver uma transferência 
substancial dos riscos e benefícios de pro-
priedade do instrumento e tal transferência 
se qualifica para baixa.
Passivos financeiros são baixados se a obri-
gação for extinta contratualmente ou liqui-
dada.
3.7 Derivativos
No exercício findo em 31 de dezembro de 
2025, a Cooperativa não realizou operações 
envolvendo instrumentos financeiros deri-
vativos.
3.8 Método de Taxa Efetiva de Juros 
A taxa efetiva de juros é a taxa que des-
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conta exatamente os pagamentos e recebi-
mentos futuros em caixa ao longo da vida 
esperada do ativo ou passivo financeiro 
(ou, se apropriado, um período inferior) até 
atingir-se o valor de registro do ativo ou 
passivo financeiro.
A taxa efetiva de juros é estabelecida quan-
do do reconhecimento inicial do ativo ou 
passivo financeiro.
O cálculo da taxa efetiva de juros inclui os 
custos de transação identificados como 
elegíveis, como por exemplo:
- Receita com tarifas e taxas atreladas a 
concessão das operações;
- Despesa com empresas especializadas 
(análise documental, cobrança, serviços de 
vistorias e avaliações);
- Despesa com comissões e portabilidade de 
operações.
Os custos da transação são custos incre-
mentais diretamente atribuíveis à aqui-
sição, emissão ou alienação de um ativo 
ou passivo financeiro. Conforme requisi-
tos determinados pela Resolução BCB nº 
352/2023, a Cooperativa optou em utilizar 
a “metodologia diferenciada linear” para 
operações de crédito e com características 
de crédito.
O Sicoob, conforme estabelece a Resolu-
ção CMN nº 4.966/2021, adotou de forma 
prospectiva a TJEO e passou a considerar 
os custos e receitas originados nas novas 
transações e que sejam qualificáveis para 
a aplicação da metodologia da taxa efetiva 
de juros para as novas operações, a partir 
de 1º de janeiro de 2025. Desta forma, estes 
custos e receitas foram incorporados aos 
saldos contábeis brutos das transações e 
reconhecidos no resultado.
3.9 Suspensão dos Juros (stop accrual)
De acordo com a Resolução CMN nº 
4.966/2021, a suspensão de juros de um 
contrato deve ocorrer quando o ativo for 
marcado com problemas de recuperação 
(caracterização do ativo problemático – Es-
tágio 3), diferentemente do que estabelecia 
a Resolução CMN nº 2.682/1999, cujo parâ-
metro para suspensão dos juros era apenas 

para as operações que apresentassem atra-
sos superiores a 59 (cinquenta e nove dias).
Dentre os critérios para marcação de ati-
vo problemático, inclui-se operações com 
atraso superior a 90 (noventa) dias.
Conforme diretrizes constantes no Comu-
nicado BCB n° 42.403/2024, a Cooperativa 
adotou na carteira de crédito, o ajuste da 
posição de suspensão de juros (stop accrual) 
realizado nas operações em 31 de dezembro 
de 2024, mas que não atendam à condição 
de ativos problemáticos.
3.10 Provisão para Perdas 
I. Visão Geral
A Cooperativa realiza a constituição de pro-
visão para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito pela Metodologia Comple-
ta, de acordo com os critérios da Resolu-
ção CMN nº 4.966/2021 e Resolução BCB n° 
352/2023 para:
Aplicações interfinanceiras de liquidez;
Títulos e valores mobiliários;
Operações de créditos;
Outros ativos financeiros; e
Exposições “off-balance” (que gerem risco 
de crédito).
II. Estágios
A Cooperativa aplica a abordagem de três 
estágios para mensurar a perda de crédito 
esperada, na qual os ativos financeiros mi-
gram de um estágio para outro de acordo 
com as mudanças no risco de crédito.
Estágio 1: refere-se aos instrumentos fi-
nanceiros sem aumento significativo do 
risco de crédito em relação à data da origi-
nação do crédito. Para esses casos, a proba-
bilidade de default considerada no modelo 
de perda estimada é calculada para os pró-
ximos 12 meses apenas.
Estágio 2: refere-se aos instrumentos fi-
nanceiros com aumento significativo do 
risco de crédito, mas que ainda não entra-
ram em recuperação de crédito (sem de-
fault). Para esses casos, a probabilidade de 
default considerada no modelo é estimada 
para todo o prazo contratual do instrumen-
to financeiro (lifetime).
Estágio 3: refere-se a instrumentos fi-
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nanceiros em recuperação de crédito (em 
default). Para esses casos, para fins de re-
conhecimento de perdas é reconhecido o 
maior valor de perda entre:
- A PE calculada com base nos dados obser-
vados estatísticos da Cooperativa; ou
- O piso de Estágio 3 determinado pela Re-
solução BCB n° 352 de 2023 (anexo 1 da nor-
mativa – “Provisão para perdas incorridas 
aplicável aos ativos financeiros inadimpli-
dos”).
III. Aumento significativo no risco de cré-
dito
O conceito de risco de crédito da opera-
ção é baseado na probabilidade de default 
para sua vida toda. Originalmente quando 
a operação é concedida pela Cooperativa é 
registrada em estágio 1 e, posteriormente, 
a cada data base, a Cooperativa avalia se o 
ativo apresentou aumento significativo no 
risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial.
Em caso positivo, esta operação deve pas-
sar a ser considerada em estágio 2, ou ainda 
se o ativo, além de apresentar aumento sig-
nificativo no risco de crédito, demonstrar 
evidência objetiva de recuperação de cré-
dito, será alocado em estágio 3. Por fim, se 
a operação, além de apresentar a evidência 
de recuperação de crédito, tiver estimativas 
insignificantes de recuperação, esta deve 
ser baixada para prejuízo.
As definições de aumento significativo e 
evidência de ativo problemático, são base-
adas não apenas em aspectos qualitativos 
e prospectivos (projeções de modelos de 
probabilidade de default), mas também no 
atraso efetivo do ativo financeiro.
Os ativos que devem ser considerados como 
estágio 2 são aqueles com aumento signi-
ficativo do risco de crédito desde o reco-
nhecimento inicial, tendo como premissa 
refutável o atraso em 30 dias (limitado a 60 
dias).
Em estágio 3 devem ser todos os contratos 
que têm evidência de problema de recupe-
ração de crédito. Essencialmente, a marca-
ção de ativo problemático é dada quando 

um contrato atinge atraso de pagamen-
to da dívida acima de 90 dias em atraso, 
marcação de reestruturação ou quando o 
cliente possui características que evidencie 
dificuldade de pagamento como quando ele 
está em situação de recuperação judicial.
IV. Cálculo da perda esperada
O cálculo da perda esperada visa gerar a ex-
pectativa das perdas em crédito ao longo de 
um dado horizonte de tempo, e engloba a 
avaliação de três parâmetros:
Probabilidade de default – PD: A PD é a 
probabilidade futura de um ativo entrar em 
inadimplemento em uma janela de tempo 
determinada;
Perda dada ao default – LGD: A LGD é o 
percentual esperado de perda de um cliente 
dado o default. É um componente impor-
tante para a modelagem do risco de crédito 
da Cooperativa para que consiga através de 
modelos mensurar qual é a probabilidade 
esperada de perda dada a contratação/re-
novação de contratos e clientes, podendo 
estender análises específicas para os dife-
rentes tipos de garantias, percentual de co-
bertura das garantias, entre outras infor-
mações do cliente.
Exposição ao default – EAD: É a exposição 
na data da inadimplência.
Adicionalmente, a Resolução CMN nº 
4.966/2021, determina que todos os mode-
los tenham inclusão de variáveis preditivas 
de fatores macroeconômicos para propor-
cionar uma visão do risco à exposição dos 
fatores exógenos, preparar e antecipar as 
instituições na avaliação de impactos em 
eventos extremos (cenários sob estresses). 
Em outras palavras, as variáveis forward 
looking funcionam como uma calibragem 
dos modelos sob efeitos macroeconômicos 
ou política de crédito.
3.11 Ativos Financeiro com Problema de 
Recuperação de Crédito
O ativo financeiro é caracterizado como 
“Ativo Problemático” quando:
- Ocorrer atraso superior a 90 (noventa) 
dias no pagamento de principal e encargos;
- Se houver algum indicativo de que a res-
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pectiva obrigação não será integralmente 
honrada nas condições pactuadas, sem que 
seja necessário recorrer a garantias ou a co-
laterais;
- Todas as operações enquadradas como re-
estruturadas;
É considerado reestruturação uma renego-
ciação que implique a concessão de vanta-
gens à contraparte em decorrência da de-
terioração da sua qualidade creditícia ou da 
qualidade creditícia do interveniente ou do 
instrumento mitigador.
Quando um instrumento financeiro é ca-
racterizado como ativo com problema de 
recuperação de crédito, as operações de 
uma mesma contraparte ou de contrapar-
tes conectadas, são arrastados (na data-
-base do balancete relativo ao mês em que 
ocorreu a caracterização) para Estágio 3.
Poderá não ocorrer o efeito arrasto nas 
ocasiões em que a Instituição apresentar os 
seguintes critérios:
- Operações cujo gerenciamento do risco de 
crédito é realizado de forma massificada;
- Instrumento financeiro que, em virtude 
de sua natureza ou de sua finalidade, apre-
sente risco de crédito significativamente 
inferior ao instrumento da mesma contra-
parte caracterizado como ativo com pro-
blema de recuperação de crédito.
A partir do momento da caracterização 
como ativo problemático, as receitas ainda 
não recebidas são suspensas, sendo apro-
priadas no resultado quando do seu efetivo 
recebimento.
Considera-se que o ativo financeiro deixa-
rá de ser classificado como problemático 
quando são observadas evidências de me-
lhora na capacidade de pagamento da con-
traparte. Especificamente, considera-se 
que o ativo financeiro deixará de ser classi-
ficado como problemático após a realização 
de pagamentos consecutivos, sem atrasos, 
até que seja atingido um percentual mínimo 
do saldo devedor, conforme critérios inter-
nos definidos com base nas diretrizes da 
Resolução CMN nº 4.966/2021.
Essa reclassificação é condicionada à au-

sência de parcelas vencidas, ao cumprimen-
to das obrigações contratuais e à evidência 
de que a obrigação será integralmente hon-
rada nas condições originalmente pactua-
das ou renegociadas, sem dependência da 
execução de garantias ou colaterais.
Os ativos financeiros são baixados do balan-
ço patrimonial quando não há expectativa 
razoável de recuperação de seu valor, total 
ou parcial. Essa baixa decorre do reconhe-
cimento de perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito, conforme previsto no arti-
go 49 da Resolução CMN nº 4.966/2021.
A avaliação da necessidade de baixa consi-
dera evidências objetivas de perda, incluin-
do, mas não se limitando a: inadimplência 
prolongada ou ausência de perspectivas de 
recuperação após esgotadas as medidas de 
cobrança e recuperação, inclusive aquelas 
envolvendo garantias e colaterais.
A instituição adota integralmente os cri-
térios estabelecidos no § 4º do artigo 3º 
da Resolução CMN nº 4.966/2021 para a re-
classificação de ativos financeiros anterior-
mente identificados como com problema 
de recuperação de crédito.
Para que um ativo deixe de ser enquadra-
do nessa condição, devem ser atendidos, de 
forma cumulativa, os seguintes requisitos:
- Inexistência de parcelas vencidas, inclusi-
ve encargos;
- Manutenção de pagamentos pontuais do 
principal e encargos por período suficiente 
para evidenciar melhora significativa na ca-
pacidade financeira da contraparte;
- Cumprimento das demais obrigações con-
tratuais pelo mesmo período;
- Existência de evidências de que a obriga-
ção será integralmente honrada nas condi-
ções originalmente pactuadas ou renego-
ciadas, sem a necessidade de execução de 
garantias ou colaterais.
- A aplicação desses critérios visa assegurar 
que a reclassificação reflita de forma fide-
digna a real capacidade de recuperação do 
crédito pela instituição, em consonância 
com as melhores práticas.
3.12 Imobilizado de Uso
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Está composto por equipamentos de pro-
cessamento de dados, móveis, utensílios e 
outros equipamentos, instalações, edifi-
cações, veículos e benfeitorias em imóveis 
de terceiros. Esses bens são demonstrados 
pelo custo de aquisição, deduzido da depre-
ciação acumulada.
Nos termos da Resolução CMN nº 
4.535/2016, as depreciações são calculadas 
pelo método linear, com base em taxas de-
terminadas conforme a vida útil estimada 
dos bens, a saber:
- Edificações - 4%;
- Equipamentos de uso - 10%;
- Veículos e processamento de dados - 20%.
3.13 Intangível
Correspondem aos direitos adquiridos que 
tenham por objeto bens incorpóreos des-
tinados à manutenção da Cooperativa ou 
exercidos com essa finalidade, deduzidos 
da amortização acumulada. Nos termos da 
Resolução CMN nº 4.534/2016, as amortiza-
ções são calculadas pelo método linear, são 
amortizados a uma taxa anual de:
- Intangíveis - 20%.
3.14 Ativos Contingentes
Não são reconhecidos contabilmente, ex-
ceto quando a Administração possui total 
controle da situação ou quando há garan-
tias reais ou decisões judiciais favoráveis 
sobre as quais não cabem mais recursos 
contrários, caracterizando o ganho como 
praticamente certo. Os ativos contingen-
tes com probabilidade de êxito provável, 
quando aplicável, são apenas divulgados 
em notas explicativas às demonstrações fi-
nanceiras.
3.15 Outros Ativos 
São registrados pelo regime de competên-
cia, apresentados ao valor de custo ou de 
realização, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos e as variações monetárias au-
feridas, até a data do balanço.
3.16 Outros Passivos
Os demais passivos são demonstrados pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias incor-

ridos.
3.17 Provisões
O reconhecimento, a mensuração e a divul-
gação das provisões, e dos passivos contin-
gentes são efetuados de acordo com a Re-
solução CMN nº 3.823/2009, que determina 
a observância do Pronunciamento Técnico 
CPC 25, emitido pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC), por parte das Ins-
tituições Financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil.
As Provisões são reconhecidas quando a 
Cooperativa tem uma obrigação presente 
legal ou implícita como resultado de even-
tos passados, sendo provável que um re-
curso econômico seja requerido para saldar 
essa obrigação legal. As provisões são regis-
tradas tendo como base as melhores esti-
mativas do risco envolvido.
As provisões para Demandas Judiciais são 
reconhecidas contabilmente quando, com 
base na opinião de assessores jurídicos, for 
considerado provável o risco de perda de 
uma ação judicial ou administrativa, geran-
do uma provável saída no futuro de recur-
sos para a liquidação das ações, e quando 
os montantes envolvidos forem mensu-
rados com suficiente segurança. As ações 
com chance de perda possível são apenas 
divulgadas em nota explicativa às demons-
trações financeiras, e as ações com chance 
remota de perda não são divulgadas.
As Obrigações Legais são aquelas que de-
correm de um contrato por meio de termos 
explícitos ou implícitos, de uma lei ou um 
outro instrumento fundamentado em lei, 
que a Cooperativa tem por diretriz.
3.18 Tributos
Em cumprimento ao artigo 87 da Lei nº 
5.764/1971, os rendimentos auferidos atra-
vés de serviços prestados a não associados 
são submetidos à tributação dos impostos 
que lhes cabem, sendo eles, a depender 
da natureza do serviço, Imposto de Renda 
(IRPJ), Contribuição Social Sobre o Lucro Lí-
quido (CSLL), Programa de Integração Social 
(PIS), Contribuição para o Financiamento da 



41

Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
O IRPJ e a CSLL têm incidência sobre os atos 
não cooperativos, situação prevista no 
caput do artigo 194 do Decreto 9.580/2018 
(RIR2018), nas alíquotas de 15%, acrescida 
de adicional de 10%, para o IRPJ e 15% para 
a CSLL. Ambas as alíquotas incidem sobre 
o lucro líquido, após os devidos ajustes e 
compensações de prejuízos.
Ainda no âmbito federal, as cooperativas 
contribuem com o PIS à alíquota de 0,65% 
e COFINS à alíquota de 4%, incidentes sobre 
as receitas auferidas com não associados, 
após deduções legais previstas na legislação 
tributária.
As alíquotas dos impostos federais corres-
pondem às regras fiscais determinadas pelo 
poder Legislativo para o Lucro Real, regime 
de tributação adotado pelas cooperativas 
do Sicoob.
O ISSQN é aplicado sobre as receitas aufe-
ridas com serviços específicos, sendo re-
colhido mediante a aplicação de alíquota 
definida pelo município sede do Ponto de 
Atendimento (PA) que tenha prestado o 
serviço à não associado.
O resultado apurado nas operações rea-
lizadas com associados não está sujeito à 
tributação, conforme o regime jurídico das 
sociedades Cooperativas.
3.19 Segregação em Circulante e Não Cir-
culante
No Balanço Patrimonial, os ativos e passivos 
são apresentados por ordem de liquidez. 
Em Notas Explicativas, os valores realizá-
veis e exigíveis com prazos inferiores a doze 
meses após a data-base do balanço estão 
classificados no curto prazo (circulante), e 
os prazos superiores, no longo prazo (não 
circulante), apresentados por faixa de ven-
cimento.
3.20 Valor Recuperável de Ativos – Impair-
ment 
A redução do valor recuperável dos ativos 
não financeiros (impairment) é reconhecida 
como perda, quando o valor de contabiliza-
ção de um ativo – exceto outros valores e 
bens – for maior do que o seu valor recu-

perável ou de realização. As perdas por “im-
pairment”, quando aplicáveis, são registra-
das no resultado do período em que foram 
identificadas.
3.21 Resultados Recorrentes e Não Recor-
rentes
Como definido pela Resolução BCB nº 
2/2020, os resultados recorrentes são 
aqueles que estão relacionados com as 
atividades características da Cooperativa 
ocorridas com frequência no presente e 
previstas para ocorrer no futuro, enquanto 
os resultados não recorrentes são aqueles 
decorrentes de um evento extraordinário 
e/ou imprevisível, com a tendência de não 
se repetir no futuro.
3.22 Eventos Subsequentes 
Correspondem aos eventos ocorridos entre 
a data-base das demonstrações financeiras 
e a data de autorização para a sua emissão. 
São compostos por:
- Eventos que originam ajustes: evidenciam 
condições que já existiam na data-base das 
demonstrações financeiras; e
- Eventos que não originam ajustes: evi-
denciam condições que não existiam na da-
ta-base das demonstrações financeiras.
Não houve qualquer evento subsequente 
para as demonstrações financeiras encerra-
das em 31 de dezembro de 2025.
3.23 Operações de Arrendamento - Ar-
rendatário
As práticas contábeis para registro, mensu-
ração e divulgação de arrendamentos estão 
de acordo com os critérios definidos pelo 
CPC 06 – Arrendamentos, o qual foi apro-
vado pela Resolução CMN nº 4.975/21.
A Cooperativa atua como arrendatária de 
imóveis. Os contratos de arrendamento são 
reconhecidos como passivos financeiros 
pelo valor presente dos pagamentos futu-
ros, descontados pela taxa média de capta-
ção (taxa incremental). Em contrapartida, é 
registrado um ativo de direito de uso cor-
respondente. As despesas financeiras rela-
cionadas aos arrendamentos são apropria-
das ao resultado.
Contratos com ativos de valor inferior a 
trinta mil novecentos e sessenta e um reais 
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e cinquenta centavos (o parâmetro defini-
do no IFRS 16 – Arrendamentos, com a re-
ferência de US$ 5,000.00 (cinco mil dólares), 
multiplicado pelo valor do dólar PTAX na co-
tação de 31/12/2024) ou com prazo inferior 
a 12 (doze) meses — considerados de baixo 
valor ou curto prazo — não são tratados 
como arrendamentos, salvo quando houver 
expectativa de renovação. Nesses casos, os 
pagamentos são reconhecidos diretamente 
como despesa no resultado.
O prazo do arrendamento considera o perí-
odo não cancelável do contrato, as expec-
tativas de renovação ou rescisão e o tempo 
estimado de uso do ativo.
O SICOOB CREDJUS não atua como arren-
datária de imóveis.
3.24 Relações Interfinanceiras – Obriga-
ções por Repasses Interfinanceiros 
Compreendem os recursos captados com 
instituições parceiras, por intermédio da 
Cooperativa Central, destinados para re-
passes aos cooperados, estando atualiza-
dos pelos encargos contratados até a data 
do balanço.
3.25 Depósitos e Captações por Recursos 
Aceite e Emissão de Títulos
Os recursos provenientes de depósitos e 
captações estão demonstrados pelo valor 
captado, incluindo as atualizações incorri-
das, pro rata dia.
3.26 Ativos não Financeiros Mantidos para 
Venda – Recebidos 
São os bens de propriedade da Cooperativa 
não utilizados no desempenho da atividade 
social, tais como veículos, imóveis e intan-
gíveis, de acordo com os termos da Reso-
lução CMN nº 4.747/2019, recebidos para 
liquidação parcial ou total de operações de 

crédito de difícil ou duvidosa solução.
O método de mensuração e os procedimen-
tos para ajuste anual do valor contábil são 
revistos no encerramento de cada exer-
cício de acordo com os critérios definidos 
pelo CPC 46 – Mensuração do Valor Justo, 
o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 
4.924/2021.
Para o reconhecimento dos ativos não fi-
nanceiros mantidos para venda, conside-
ra-se a data de entrada desses ativos na 
Cooperativa. Assim, se o período em que 
os ativos não financeiros permanecem na 
Cooperativa ultrapassar um ano, eles são 
reclassificados para o grupamento contábil 
do ativo não circulante realizável a longo 
prazo.
O SICOOB CREDJUS não teve bens recebi-
dos para liquidação parcial ou total de ope-
rações de crédito de difícil ou duvidosa so-
lução no exercício de 2025.
4. Reconciliação de Saldos Patrimoniais 
Comparativos em 1º de janeiro de 2025 
A Cooperativa optou pela isenção prevista 
pela Resolução CMN nº 4.966/2021 de não 
reapresentar informações comparativas de 
períodos anteriores decorrentes das altera-
ções na classificação e mensuração de ins-
trumentos financeiros (incluindo perdas de 
crédito esperadas). As diferenças nos saldos 
contábeis de ativos e passivos financeiros 
resultantes da adoção da norma foram re-
conhecidas no patrimônio líquido dentro de 
sobras ou perdas acumuladas a partir de 1º 
de janeiro de 2025.
a) Reconciliação do patrimônio líqui-
do na transição para Resolução CMN nº 
4.966/2021.

Descrição Valor Contábil

Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2024 50.793.191,72

Perda esperada de crédito para operações de crédito (575.018,92)

Ajuste de suspensão de juros de operações de crédito 443.325,63

Patrimônio Líquido conforme a Resolução CMN 4.966/2021 em 
1 de janeiro de 2025 50.661.498,43

b) Estão apresentados a seguir, os saldos de reconciliação com os impactos introduzidos 
pela Resolução CMN nº 4.966/21: 
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Características 
de Concessão de 

Crédito
 

Outros Créditos Provisão para perdas 
esperadas - - - Custo Amortizado

Outros Créditos CPRF - - - Custo Amortizado

Outros Créditos Provisão para perdas 
esperadas - - - Custo Amortizado

Outros Ativos Finan-
ceiros

Outros Ativos Finan-
ceiros 601.030,34 - 601.030,34 Custo Amortizado

Total Ativos Financeiros  106.793.415,12 - 106.088.702,91 Custo Amortizado

Nomenclatura em 
31/12/2024 Ativo Financeiro Saldo em 

31/12/2024

Remensurações/ 
Reclassificações 

(1)

Saldo em 
01/01/2025

Nova clas-
sificação de 

acordo com a 
Resolução CMN 

4.966/2021

Aplicação Interfinanceira 
de Liquidez

Provisão para perdas 
esperadas - - - Custo Amortizado 

Títulos e Valores Mobiliá-
rios e Derivativos

Títulos e Valores Mo-
biliários e Derivativos 3.379.461,43 - 3.379.461,43 Custo Amortizado 

Títulos e Valores Mobiliá-
rios e Derivativos

Provisão para perdas 
esperadas - - - Custo Amortizado 

Relações Interfinanceiras
Relações Interfinan-
ceiras e Interdepen-

dências
59.806.717,81 - 59.806.717,81 Custo Amortizado 

Relações Interfinanceiras Provisão para perdas 
esperadas - - - Custo Amortizado 

Operações de Crédito Operações de 
Crédito 43.449.531,17  42.874.512,25 Custo Amortizado

Operações de Crédito

Provisão para 
Perdas Esperadas 

Associadas ao Risco 
de Crédito

(443.325,63) - (575.018,92) Custo Amortizado

Outros Créditos

Outras Operações 
com Características 

de Concessão de 
Crédito

- - - Custo Amortizado

Nomenclatura em 
31/12/2024 Passivo Financeiro Saldo em 

31/12/2024

Remensurações/ 
Reclassificações 

(1)

Saldo em 
01/01/2025

Nova clas-
sificação de 

acordo com a 
Resolução CMN 

4.966/2021

Depósitos e Demais Ins-
trumentos Financeiros Depósitos 53.203.239,75 - 53.203.239,75 Custo Amorti-

zado

Total Passivos Finan-
ceiros  53.203.239,75 - 53.203.239,75 Custo Amortizado 

(1) Referem-se às perdas de crédito espe-
radas e aos ajustes ao valor justo de ativos 
financeiros reclassificados entre as cate-
gorias de mensuração conforme os reque-
rimentos da Resolução CMN n° 4.966/2021.

5. Caixa e Equivalente de Caixa
O caixa e os equivalentes de caixa, apresen-
tados na demonstração dos fluxos de caixa, 

estão constituídos por:
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Descrição Valor contábil bruto Perda Esperada Saldo Líquido

Disponibilidades 73.539,92 - 73.539,92

Relações Interfinanceiras 
- Centralização Financeira 
(a)

65.133.708,45 - 65.133.708,45

Saldo Caixa e Equivalen-
te de Caixa 65.207.248,37 - 65.207.248,37

a) Referem-se à centralização financeira 
das disponibilidades líquidas da Cooperati-
va, depositadas junto ao SICOOB CENTRAL 
CECREMGE como determinado no art. 3º, 
da Resolução CMN nº 5.051/2022, alterada 

pela Resolução CMN nº 5.131/2024, cujos 
rendimentos auferidos em 31 de dezembro 
de 2025 registrados em contrapartida à re-
ceita de “Ingressos de Depósitos Intercoo-
perativos”, foram respectivamente:

Descrição 31/12/2025

Rendimentos da Centralização Financeira 8.709.396,59

O SICOOB CREDJUS não constitui provisão 
para risco de crédito nas operações de cen-
tralização financeira, uma vez que o risco 
de contraparte é integralmente assumido 
e mitigado no âmbito do próprio sistema 
cooperativo. Nessas operações, a exposi-
ção decorre exclusivamente de relações 
intrassistêmicas, cuja responsabilidade e 
capacidade de absorção de riscos estão dis-
tribuídas entre as entidades que compõem 
o Sistema.
6. Aplicações Interfinanceiras de Liquidez, 
Títulos e Valores Mobiliários e demais Ati-

vos Financeiros
Os ativos financeiros são compostos pelos 
recursos provenientes aplicações interfi-
nanceiras de liquidez, títulos e valores mo-
biliários e demais ativos financeiros, sen-
do mensurados por categorias, conforme 
apresentados abaixo:
6.1 Ativos Financeiros Mensurados ao Va-
lor Justo por meio do Resultado
Abaixo, composição dos ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do re-
sultado:

Descrição Valor contábil Perda Esperada Saldo Líquido

Títulos e Valores Mobiliários 3.777.674,01 - 3.777.674,01

Participação em Cooperativa Central de Crédito (a) 3.777.674,01  - 3.777.674,01

Os ativos financeiros demonstrados na ta-
bela acima, estão classificados a valor justo 
por meio do resultado em decorrência de 
falharem no teste de SPPJ.
a) Referem-se a saldos de participações de 
cooperativas em entidades avaliadas pelo 
custo de aquisição que compõe o saldo 
do grupo de Títulos e Valores Mobiliários 
(TVM), conforme estabelecido na Resolução 

CMN n° 4.817/2020 e na Instrução Normati-
va BCB nº 269 de 01/04/2022.
Na Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC 
a apresentação das variações desses ativos 
foi mantida no fluxo das “Atividades de In-
vestimento”, tendo em vista que a reclas-
sificação realizada pelo Banco central do 
Brasil não alterou a essência dessas parti-
cipações, que permanecem sendo ativos de 
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Descrição Até 90 De 91 a 360 Acima de 360 Total

TOTAL - - 3.777.674,01 3.777.674,01

6.3 Resumo da Carteira Consolidada por Categoria de Mensuração

Descrição Valor contábil Perda Esperada Saldo Líquido Total

Ativos Financeiros Mensurados 
ao VJR 3.777.674,01 - 3.777.674,01 3.777.674,01

6.4 Relações e Repasses Interfinanceiras

Descrição Circulante Não Circulante Total

Recursos Transferidos - Centralização 
Financeira 65.133.708,45 - 65.133.708,45

TOTAL 65.133.708,45 - 65.133.708,45

7. Operações de Crédito e Outras Opera-
ções com Características de Concessão de 
Crédito 
Abaixo, a composição da carteira de crédito 

e outras operações com características de 
concessão de crédito mensurados ao custo 
amortizado:

Descrição Valor Contábil Perda Esperada Saldo Líquido

Operações de Crédito - Custo Amortizado - - - 

Empréstimos 52.485.686,03 (387.379,81) 52.098.306,22

Total - Operações de Crédito 52.485.686,03 (387.379,81) 52.098.306,22

7.1 Composição da Carteira de Crédito por Tipo de Produto, Cliente e Atividade Econô-
mica

Descrição Empréstimos/TD 31/12/2025 % da Carteira

Pessoa Física 52.492.958,77 52.492.958,77 100,00%

TOTAL 52.492.958,77 52.492.958,77 100,00%

longo prazo conforme item 16.a do CPC 03 
(R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa.
6.2 Composição dos Ativos Financeiros 

por Faixa de Vencimento

a) Títulos e Valores Mobiliários:

7.2 Operações Renegociadas e Reestruturadas

As operações renegociadas e reestruturadas estão assim compostas:
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Natureza da Operação Renegociadas Restruturadas

Operações de Crédito 14.242.597,35 37.843,00

TOTAL 14.242.597,35 37.843,00

7.3 Resultado de Operações de Crédito 

Descrição 31/12/2025

Rendas de Empréstimos 8.326.231,87

Recuperação de Créditos Baixados como Prejuízo 10.077,55

TOTAL 8.336.309,42

7.4 Classificação por Estágios
As operações de crédito, Outras Operações com Características de Concessão de Crédito e 

Garantias Prestadas estão compostas nos estágios abaixo:

Descrição Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Empréstimos 50.064.724,91 1.281.951,35 1.146.282,51

TOTAL 50.064.724,91 1.281.951,35 1.146.282,51

7.5 Concentração das Operações por Modalidade, Maiores Devedores e Faixas de Ven-
cimento

a) Composição dos Maiores Devedores:

Descrição 31/12/2025 % Carteira Total

Maior Devedor 371.548,15 0,71%

10 Maiores Devedores 3.108.776,75 5,92%

50 Maiores Devedores 11.794.326,00 22,47%

7.6 Movimentação em Estágios das Operação da Carteira Bruta 

 Descrição Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Saldo Inicial 40.853.624,58 1.367.265,55 1.228.641,04

( - ) Transferido para Estágio 1 24.930.575,69 275.594,27 -

( - ) Transferido para Estágio 2 143.399,11 556.147,24 -

( - ) Transferido para Estágio 3 11.442,40 191.601,29 697.546,61
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( + ) Transferido do Estágio 1 24.930.575,69 143.399,11 11.442,40

( + ) Transferido do Estágio 2 275.594,27 556.147,24 191.601,29

( + ) Transferido do Estágio 3 - - 697.546,61

    

( + ) Aquisição 24.858.554,95 582.405,00 245.692,21

( + ) Aquisição de Juros - - 3,94

    

( - ) Liquidação 11.297.708,69 165.820,03 169.614,54

( - ) Liquidação Parcial 4.470.498,69 178.102,72 131.964,95

    

( - ) Baixa para Prejuízo - - 229.518,88

    

Saldo Final 50.064.724,91 1.281.951,35 1.146.282,51

7.7 Consolidação dos Estágios das Operações Carteira Bruta

Saldo Inicial 43.449.531,17

( + ) Aquisição 25.686.656,10

( - ) Liquidação (16.413.709,62)

( - ) Baixa para Prejuízo (229.518,88)

Saldo Final 52.492.958,77

a) Na Tabela abaixo estão apresentadas as operações de crédito alocadas no terceiro está-
gio com 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias de atraso.

Estágio De 31 a 60 dias de 
atraso

Estágio 3 1.299,42

8. Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito 
Abaixo a composição dos estágios das Provisões para Perdas Esperadas Associadas ao 

Risco de Crédito e para Garantias Financeiras Prestadas:

Descrição Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Empréstimos 158.591,08 35.613,61 200.447,86

TOTAL 158.591,08 35.613,61 200.447,86

8.1 Movimentação em Estágios das Provisões 
As provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito tiveram as seguintes 

movimentações em 31 de dezembro de 2025:
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 Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Provisão Inicial 144.345,23 43.535,16 387.138,61

( - ) Transferido para Estágio 1 100.034,36 13.145,36 -

( - ) Transferido para Estágio 2 1.229,54 18.323,31 -

( - ) Transferido para Estágio 3 125,02 7.509,66 362.342,39

    

( + ) Transferido do Estágio 1 100.034,36 1.229,54 125,02

( + ) Transferido do Estágio 2 13.145,36 18.323,31 7.509,66

( + ) Transferido do Estágio 3 - - 362.342,39

    

( + ) Constituição Novas Opera-
ções 81.376,07 18.812,95 36.853,82

 4.833,12 3.428,70 27.969,12

    

( - ) Reversão Total 42.956,31 4.556,83 (187.847,50)

( - ) Reversão Parcial 40.797,83 6.180,89 21.708,43

    

( - ) Baixa para Prejuízo (Provisão) - - 212.643,72

    

Provisão Final 158.591,08 35.613,61 200.447,86

8.2 Consolidação dos Estágios das Provisões

Provisão Inicial 575.019,00

( + ) Constituição 173.273,78

( - ) Reversão (71.647,21)

( - ) Baixa para Prejuízo (Provisão) (212.643,72)

Provisão Final 394.652,55

8.3 Despesa com Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito

Descrição 31/12/2025

Reversões de Provisões para Operações de Crédito 249.320,42

Provisões para Operações de Crédito (302.337,51)

TOTAL (53.017,09)
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9. Outros Ativos Financeiros
Em 31 de dezembro de 2025, os outros ativos financeiros, compostos por valores referen-
tes às importâncias devidas à Cooperativa por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no 

país, estão assim compostos:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Rendas a Receber (Nota 9.1) 835.866,57 - 835.866,57

TOTAL 835.866,57 - 835.866,57

9.1 Rendas a Receber 

Descrição Circulante Não Circulante Total

Rendas da Centralização Financeira 
a Receber da Cooperativa Central 802.102,51 - 802.102,51

Outras Rendas a Receber 33.764,06 - 33.764,06

TOTAL 835.866,57 - 835.866,57

10. Ativos Fiscais, Correntes e Diferidos
Os ativos fiscais, correntes e diferidos estão assim compostos:

Descrição Circulante Não Circulante Total

IRRF sobre comissões - intermedia-
ção financeira - a compensar 245,12 - 245,12

TOTAL 245,12 - 245,12

11. Outros Ativos
Os outros ativos estão assim compostos:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Adiantamentos e Antecipações 
Salariais 18.500,26 - 18.500,26

Adiantamentos para Pagamentos de 
nossa Conta 37.179,22 - 37.179,22

Devedores Diversos – País (Nota 
11.1) 443.508,15 - 443.508,15

Despesas Antecipadas (Nota 11.2) 6.202,35 - 6.202,35

TOTAL 505.389,98 - 505.389,98

11.1 Devedores Diversos 

Em Devedores Diversos estão registrados:
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Descrição Circulante Não Circulante Total

Plano de Saúde a Receber 217.445,88 - 217.445,88

Desconto em Folha 226.062,27 - 226.062,27

TOTAL 443.508,15 - 443.508,15

11.2 Despesa Antecipadas

Em Despesa Antecipadas estão registrados:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Outras Despesas Pagas Antecipa-
damente 6.202,35 - 6.202,35

TOTAL 6.202,35 - 6.202,35

12. Imobilizado de Uso
Os montantes do imobilizado de uso estão assim compostos:

Descrição Taxa de 
Depreciação Custo Depreciação 

Acumulada Saldo Líquido

Edificações 4% 2.726.506,81 (943.068,82) 1.783.437,99

Móveis e equipamentos de Uso 10% - 20% 609.483,44 (514.618,02) 94.865,42

Subtotal  3.335.990,25 (1.457.686,84) 1.878.303,41

Tomando por base as determinações do 
pronunciamento técnico CPC 01 (R1) – Re-
dução ao Valor Recuperável de Ativos, a 
Administração efetua análise de recupera-
bilidade dos seus ativos no encerramento 
do exercício. Não foram identificados no 
exercício de 2025 eventos ou alterações em 

circunstâncias que indicassem que o valor 
contábil desses ativos pudesse não ser re-
cuperável.
13. Intangível
Os montantes do intangível estão assim 
compostos:

Descrição Taxa de Amor-
tização Custo Amortização 

Acumulada Saldo Líquido

Licenças e Direitos Autorais e 
de Uso 20% 51.235,76 (46.961,67) 4.274,09

Total Intangível e Ágio  51.235,76 (46.961,67) 4.274,09

14. Depósitos

Abaixo, composição dos depósitos mensurados ao custo amortizado:
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Descrição Circulante Não Circulante Total

Custo Amortizado

Depósitos à Vista (a) 6.664,88 - 6.664,88

Depósitos a Prazo (b) 62.276.007,72 - 62.276.007,72

TOTAL 62.282.672,60 - 62.282.672,60

a) Valores cuja disponibilidade é imediata 
aos associados, ficando a critério do por-
tador dos recursos fazê-lo conforme sua 
necessidade.
b) Valores pactuados para disponibilida-
de em prazos pré-estabelecidos, os quais 
recebem atualizações por encargos finan-
ceiros remuneratórios conforme a sua con-
tratação em pós ou pré-fixada. Suas remu-
nerações pós-fixadas são calculadas com 
base no critério de “pro rata temporis”; as 
remunerações pré-fixadas são calculadas 
e registradas pelo valor futuro, com base 
no prazo final das operações, ajustadas, na 
data da demonstração financeiras, pelas 
despesas a apropriar registradas em conta 

redutora de depósitos a prazo.
Os depósitos mantidos na Cooperativa es-
tão garantidos, até o limite de R$ 250.000,00 
por CPF ou CNPJ – com exceção de contas 
conjuntas, que têm seu valor dividido pelo 
número de titulares – pelo Fundo Garanti-
dor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), 
que é uma reserva financeira constituída 
pelas Cooperativas de Crédito, regida pelo 
Banco Central do Brasil, conforme a deter-
minação da Resolução CMN nº 4.933/2021. O 
registro do FGCoop, como regulamentado, 
passa a ser feito em “Dispêndios de capta-
ção no mercado”.
14.1 Concentração dos Principais Deposi-
tantes:

Descrição 31/12/2025 % Carteira Total

Maior Depositante 4.051.003,30 6,64%

10 Maiores Depositantes 19.202.659,28 31,46%

50 Maiores Depositantes 34.867.874,19 57,12%

Compõe o saldo da concentração de depositantes os valores captados através de Depósi-
tos. Os depósitos a prazo são considerados líquidos de impostos.

14.2 Despesas com Operações de Captação de Mercado

Descrição 31/12/2025

Despesas de Depósitos a Prazo (7.708.209,84)

Despesas de Contribuição ao Fundo Garantidor de Créditos (86.501,44)

TOTAL (7.794.711,28)

15. Outros Passivos
Os recursos de terceiros que estão com a Cooperativa são registrados nessa conta para 

posterior repasse, por sua ordem, são compostos assim:
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Descrição Circulante Não Circulante Total

Cobrança e Arrecadação de Tributos 
e Assemelhados (Nota 15.1) 12.007,40 - 12.007,40

Obrigações Fiscais, Correntes e 
Diferidas (Nota 15.2) 145.541,52 - 145.541,52

Outras Obrigações (Nota 15.3) 5.255.865,67 - 5.255.865,67

TOTAL 5.413.414,59 - 5.413.414,59

15.1 Cobrança e Arrecadação de Tributos e Assemelhados
As cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados, são assim registrados:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Operações de Crédito - IOF 11.996,60 11.996,60

Outras Cobrança e Arrecadação de 
Tributos e Assemelhados 10,80 - 10,80

TOTAL 12.007,40 - 12.007,40

15.2 Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas 
Em 31 de dezembro de 2025, os saldos de Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas são 
assim compostos:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Impostos e Contribuições s/ Serviços 
de Terceiros 14.697,15 - 14.697,15

Impostos e Contribuições sobre 
Salários 97.017,04 - 97.017,04

Outros (a) 33.827,33 - 33.827,33

TOTAL 145.541,52 - 145.541,52

a) A seguir, a composição dos saldos de outras obrigações fiscais, correntes e diferidas:

Descrição Circulante Não Circulante Total

IRRF sobre Aplicações Financeiras 28.325,00 - 28.325,00

ISSQN a Recolher 2.539,48 - 2.539,48

PIS Faturamento a Recolher 330,13 - 330,13

COFINS a Recolher 2.031,59 - 2.031,59

IRRF sobre Juros ao Capital 601,13 - 601,13

TOTAL 33.827,33 - 33.827,33
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15.3 Outras Obrigações

Os saldos de outras obrigações, são assim compostos:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Sociais e Estatutárias (a) 4.750.090,52 - 4.750.090,52

Credores Diversos – País (b) 505.228,89 - 505.228,89

Obrigações por Aquisição de Bens 
e Direitos 546,26 - 546,26

TOTAL 5.255.865,67 - 5.255.865,67

a) A seguir, a composição dos saldos de passivos sociais e estatutárias, e os respectivos 
detalhamentos:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Provisão para Participações nos 
Resultados (a.1) 43.294,96 - 43.294,96

Cotas de Capital a Pagar (a.2) 869.730,50 - 869.730,50

FATES - Fundo de Assistência Técni-
ca, Educacional e Social (a.3) 3.837.065,06 - 3.837.065,06

TOTAL 4.750.090,52 - 4.750.090,52

a.1) A Participação dos empregados nos 
Resultados está consubstanciada pela Lei 
10.101/2000 e por convenção coletiva. A 
Cooperativa constituiu provisão a título 
de participação dos empregados em resul-
tado e essa, modalidade de remuneração 
variável não se incorpora aos salários dos 
empregados e está atrelada à performan-
ce da Cooperativa. A legislação determina 
que o pagamento seja efetuado de acordo 
com regras previamente estabelecidas por 
meio de Acordo Coletivo de Trabalho ho-
mologado junto ao sindicato da categoria 
e devidamente registrado no Ministério do 
Trabalho;
a.2) Refere-se ao valor de cota capital a ser 
devolvida para os associados que solicita-
ram o desligamento do quadro social;
a.3) O Fundo de Assistência Técnica, Edu-
cacional e Social – FATES é destinado às 

atividades educacionais, à prestação de 
assistência aos Associados, seus familiares 
e empregados da Cooperativa, sendo cons-
tituído pelo resultado dos atos não coope-
rativos e percentual das sobras líquidas do 
ato cooperativo, conforme determinação 
estatutária. A classificação desses valores 
em contas passivas segue a determinação 
do Plano Contábil das Instituições do Siste-
ma Financeiro Nacional – COSIF. Atendendo 
à instrução do CMN, por meio da Resolução 
nº 4.872/2020, o FATES é registrado como 
exigibilidade, e utilizado em despesas para 
as quais se destina, ao final do exercício, há 
a reversão dos dispêndios de FATES para 
a conta de Sobras ou Perdas Acumuladas, 
conforme a Lei nº 5.764/1971.
b) Os saldos em Credores Diversos - País re-

ferem-se:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Valores a Repassar à Cooperativa 
Central 11.901,85 - 11.901,85

Pendências a Regularizar 76.106,67 - 76.106,67
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Outros Credores Diversos - País 417.220,37 - 417.220,37

TOTAL 505.228,89 - 505.228,89

16. Provisões 

Descrição Circulante Não Circulante Total

Provisão para Pagamento a Efetuar 
(16.1) 613.072,78 - 613.072,78

TOTAL 613.072,78 - 613.072,78

16.1 Provisão para Pagamentos a Efetuar 

As Provisão para Pagamentos a Efetuar estão registradas da seguinte forma:

Descrição Circulante Não Circulante Total

Despesas de Pessoal 317.788,34 - 317.788,34

Seguro Prestamista 38.350,98 - 38.350,98

Seguro 1.601,11 - 1.601,11

Aluguéis 881,37 - 881,37

Outras Provisão para Pagamentos 
a Efetuar 254.450,98 - 254.450,98

TOTAL 613.072,78 - 613.072,78

16.2 Provisão para Contingências
Para fazer face às eventuais perdas que 
possam advir de questões judiciais e ad-
ministrativas, a Cooperativa, considerando 
a natureza, a complexidade dos assuntos 
envolvidos e a avaliação de seus assessores 
jurídicos, mantém como provisão para con-
tingências tributárias, trabalhistas e cíveis, 
classificadas como de risco de perda prová-
vel, em montantes considerados suficien-
tes para cobrir perdas em caso de desfecho 
desfavorável.
Segundo a assessoria jurídica do SICOOB 
CREDJUS, em 31 de dezembro de 2025, 
não existem processos judiciais nos quais 
a Cooperativa figura como polo passivo, 

os quais fossem classificados com risco de 
perda possível.
O cenário de imprevisibilidade do tempo de 
duração dos processos, bem como a possi-
bilidade de alterações na jurisprudência dos 
tribunais, torna incertos os prazos ou os 
valores esperados de saída.
17. Patrimônio Líquido 
17.1 Capital Social
O capital social é representado por cotas-
-partes no valor nominal de R$ 1,00 (cada) e 
integralizado por seus Associados. De acor-
do com o Estatuto Social, cada cooperado 
tem direito a um voto, independentemente 
do número de suas cotas-partes.

Descrição 31/12/2025

Capital Social 36.707.886,77

Associados 4.991
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17.2 Fundo de Reserva Legal 
Representado pelas destinações das sobras 
definidas em Estatuto Social, utilizado para 
reparar perdas e atender ao desenvolvi-
mento de suas atividades.
No período de 31 de dezembro de 2025 os 
saldos de capital, de remuneração de ca-
pital ou de sobras a pagar não procurados 
pelos associados demitidos, eliminados ou 
excluídos após decorridos 5 (cinco) anos da 
demissão, da eliminação ou da exclusão fo-
ram revertidos ao fundo de reserva da co-
operativa, conforme Lei Complementar nº 
196/2022, totalizando R$ 35.929,64.
Essa movimentação está evidenciada na 
DMPL na linha de "Outros Eventos/Reser-
vas".
17.3 Reserva de Expansão
A reserva de expansão é constituída por 
recursos oriundos das sobras anuais brutas 
da Cooperativa, já descontados os valores 
destinados ao Fundo de Reserva Legal e ao 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional 
e Social (FATES), sendo que, seu percentual 
e valor é proposto pelo Conselho de Admi-
nistração e definido em cada Assembleia 
Geral Ordinária por votação dos coopera-
dos. Os recursos destinam-se: Abertura de 
novos postos de atendimento, expansão 
das instalações já existentes, implantação e 
modernização tecnológica e resultados de-
ficitários reais dos novos postos de atendi-
mento até a data do ponto de equilíbrio ou 
estabilidade financeira.
17.4 Sobras Acumuladas ou Perdas Acu-
muladas

As sobras são distribuídas e apropriadas 
conforme Estatuto Social, normas do Ban-
co Central do Brasil e posterior deliberação 
da Assembleia Geral Ordinária (AGO). Aten-
dendo à instrução do CMN, por meio da 
Resolução nº 4.872/2020, o Fundo de Assis-
tência Técnica, Educacional e Social – FATES 
é registrado como exigibilidade e utilizado 
em despesas para as quais se destina, con-
forme a Lei nº 5.764/1971.
Na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 
26/04/2025 em conformidade com o artigo 
132 da Lei nº 6.404/1976, artigo 44 da Lei nº 
5.764/1971 e artigo 17 da Lei Complementar 
130/2009, os cooperados deliberaram pela 
destinação das sobras do exercício findo em 
2024 da seguinte forma:
• 100% para Conta Capital, no valor de R$ 
1.759.279,36
 
17.5 Destinações Estatutárias e Legais 
A seguir, apresentamos as destinações es-
tatutárias e legais, bem como as sobras ou 
perdas à disposição da Assembleia Geral.
Em atendimento à Resolução CMN nº 
4.966/2021, a cooperativa reconheceu, na 
adoção inicial, um ajuste de transição no 
Patrimônio Líquido, correspondente à re-
classificação e mensuração de instrumen-
tos financeiros e provisões para perdas 
esperadas. Esse ajuste, embora contabil-
mente registrado em sobras ou perdas acu-
muladas, foi evidenciado nesta nota para 
fins de transparência na apuração da sobra 
líquida base de cálculo das destinações es-
tatutárias, conforme quadro a seguir: 

Descrição Valores

Sobras do Período Antes das Destinações e dos Juros ao Capital 5.525.245,74

Provisão de Juros sobre o Capital Próprio (Nota 17.6) (1.360.258,49)

Sobra Líquida do Exercício em 31/12/2025 4.164.987,25

Efeito do ajuste de transição da Resolução CMN nº 4.966/21 (Nota 4) (131.693,29)

Lucro líquido decorrente de atos não-cooperativos destinado ao FATES 
(Nota 18) (25.551,24)

Sobra líquida, base de cálculo das destinações 4.007.742,72 

Destinação para o Fundo de Reserva (40%) (a) (1.603.097,09) 

Destinação para o FATES - atos cooperativos (15%) (b) (601.161,41) 
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Reversões de Fundos (c) 243.720,16

Reversões de Reservas de contingência para absorção do ajuste de 
transição 131.693,29

Sobra à disposição da Assembleia Geral 2.178.897,67 

a) 40% para o Fundo de Reserva, apura-
do sobre a sobras liquidas da provisão dos 
Juros sobre o Capital Próprio e do FATES 
de Ato Não Cooperativo (quando positivo), 
e é destinado a reparar perdas e a atender 
ao desenvolvimento das atividades da co-
operativa. A AGO poderá determinar des-
tinação de recurso adicional ao Fundo de 
Reserva, além das destinações previstas no 
Estatuto Social.
b) 15% para o Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social (FATES), apuradas so-
bre a sobras liquidas da provisão dos Juros 
sobre o Capital Próprio e do FATES Ato Não 
Cooperativo, e é destinado às atividades 
educacionais, à prestação de assistência aos 
associados, seus familiares e, quando pre-
visto no estatuto social, aos empregados da 
Cooperativa.
c) A reversão dos dispêndios de FATES e 
Fundos Voluntários passou a ocorrer ape-
nas no encerramento anual, de acordo com 
a Interpretação Técnica Geral (ITG) 2004 
– Entidade Cooperativa e a revogação do 

texto original da NBC T 10.8.2.8.
17.6 Juros ao Capital Próprio
A Cooperativa remunerou os juros ao capital 
próprio ao associado, no percentual de 29% 
da taxa Selic para o exercício de 31/12/2025, 
no montante de R$ 1.360.258,49 e em 31 de 
dezembro de 2024 de R$ 949.055,34. Os cri-
térios para a remuneração obedeceram à 
Lei Complementar nº 130/2009, artigo 7º, e 
seu registro foi realizado conforme Resolu-
ção CMN nº 4.872/2020, limitado a 100% da 
taxa referencial Selic. 
18 Resultado de Atos Não Cooperativos 
São classificados como ato não cooperativo 
os rendimentos e/ou dispêndios decorren-
tes de operações realizadas com não asso-
ciados, sobre os quais há incidência de tri-
butos federais e municipais. Os valores são 
registrados em separado e o resultado líqui-
do auferido dessas operações, se positivo, é 
integralmente destinado ao FATES, confor-
me determina o art. 87 da Lei nº 5.764/1971.
O resultado de atos não cooperativos 

possui a seguinte composição: 

Descrição 31/12/2025

Receita de Prestação de Serviços  536.393,76

Despesas Específicas de Atos Não Cooperativos (136.680,23)

Despesas Apropriadas na Proporção das Receitas de Atos Não Coopera-
tivos  (243.720,16)

Resultado Operacional 155.993,37 

Lucro Antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 155.993,37 

IRPJ/CSLL  (88.676,99)

Deduções de Receitas com Associados - Res. Sicoob 129/16 e 145/16; 
CCI1.762/25 (a.1) (a.2)  (41.765,14)

Resultado de Atos Não Cooperativos (lucro líquido)  25.551,24

a.1) Saldo composto por rendas de comissio-
namento auferidas na comercialização pela 
cooperativa de produtos de terceiros aos 
seus associados (consórcios, seguros e ma-
quininhas de cartões - SIPAG). Tais rendas 
compõe a base de tributação, por questões 

específicas à legislação tributária, contu-
do, por se originarem do relacionamento 
com os associados da cooperativa, não são 
destinadas ao Fates de Resultados com Não 
associados.
a.2) Saldo composto pela receita de juros 
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sobre o capital próprio recebida do Banco 
Sicoob, a qual integra a base de tributa-
ção em razão de disposições específicas 
da legislação tributária. Contudo, por não 
corresponder à prestação de serviços ou à 

entrega de produtos a terceiros, nos termos 
do art. 87 da Lei nº 5.764/1971, tal receita 
não se destina ao Fates de Resultados com 
Não Associados.
19. Despesas da Intermediação Financeira 

Descrição 31/12/2025

Despesas de Captação (7.794.711,28)

TOTAL (7.794.711,28)

20. Receitas de Prestação de Serviços 

Descrição 31/12/2025

Rendas de Comissão Plano de Saúde 312.493,09

Rendas de Outros Serviços 172.694,37

Rendas de Comissão de Seguros 13.813,05

Rendas com Outras Comissões Comerciais e sobre Serviços 37.393,25

TOTAL 536.393,76

21. Despesas de Pessoal 

Descrição 31/12/2025

Despesas de Honorários - Conselho Fiscal (45.360,00)

Despesas de Honorários - Diretoria e Conselho de Administração (567.360,00)

Despesas de Pessoal - Benefícios (439.325,53)

Despesas de Pessoal - Encargos Sociais (631.301,09)

Despesas de Pessoal - Proventos (1.378.972,92)

Despesas de Pessoal - Treinamento (2.900,62)

TOTAL (3.065.220,16)

22. Outros Despesas Administrativas 

Descrição 31/12/2025

Despesas de Água, Energia e Gás (19.293,68)

Despesas de Aluguéis (10.161,96)

Despesas de Comunicações (22.761,67)

Despesas de Manutenção e Conservação de Bens (5.924,05)

Despesas de Material (16.397,49)
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Despesas de Processamento de Dados (95.271,23)

Despesas de Seguros (19.471,91)

Despesas de Serviços do Sistema Financeiro (29.405,27)

Despesas de Serviços de Terceiros (31.807,72)

Despesas de Serviços Técnicos Especializados (107.833,69)

Despesas de Transporte (813,86)

Despesas de Amortização (8.317,28)

Despesas de Depreciação (152.534,32)

Outras Despesas Administrativas (Nota 22.1) (494.670,09)

TOTAL (1.014.664,22)

22.1 Outras Despesas Administrativas 

Os saldos das outras despesas administrativas estão compostos:

Descrição 31/12/2025

Condomínio (70.359,00)

Contribuição Sindical Patronal (25.997,00)

Emolumentos Judiciais e Cartorários (5.383,33)

Copa/Cozinha (10.102,91)

Lanches e Refeições (9.357,74)

Uniformes e Vestuários (11.146,40)

Taxas da Junta Comercial (820,24)

Medicamentos (151,10)

Mensalidades Diversas (1.200,00)

Rateio de Despesas da Central (141.984,83)

Rateio de Despesa ADM do Sicoob - Confederação (121.128,00)

Contribuição Confederativa (94.478,37)

Desp. Centro de Serv. Compart. - CCS (1.310,00)

Outras Despesas Administrativas (1.251,17)

TOTAL (494.670,09)

23. Despesas Tributárias 

Descrição 31/12/2025

Despesas Tributárias (26.446,09)



59

Desp. Impostos s/ Serviços - ISS (26.819,69)

Despesas de Contribuição ao COFINS (21.531,07)

Despesas de Contribuição ao PIS/PASEP (18.591,23)

TOTAL (93.388,08)

24. Outras Despesas Operacionais 

Descrição 31/12/2025

Dispêndios de Assistência Técnica, Educacional e Social (243.720,16)

Outras Despesas e Dispêndios Operacionais (86.494,17)

TOTAL (330.214,33)

25. Outros Receitas Operacionais 

Descrição 31/12/2025

Recuperação de Encargos e Despesas 26.058,52

Distribuição de Sobras da Central 398.212,58

Outras Rendas Operacionais 2.061,98

TOTAL 426.333,08

26. Resultado Não Recorrente 
Com base na aplicação da premissa contábil 
adotada, conforme a definição da Resolu-
ção BCB nº 2/2020, alterada pela Resolução 
BCB nº 367/2024, e nos critérios internos 
complementares a este normativo, não 
houve registros referentes a resultados não 
recorrentes no período de 31/12/2025.
27. Partes Relacionadas 
São consideradas partes relacionadas as 
pessoas físicas que têm autoridade e res-
ponsabilidade de planejar, dirigir e contro-
lar as atividades da Cooperativa e membros 
próximos da família de tais pessoas, bem 
como entidades que participam do mes-
mo grupo econômico ou que são coligadas, 
controladas ou controladas em conjunto 
pela entidade que está elaborando seus de-
monstrativos financeiros, conforme CPC 05 
(R1) – Divulgação sobre Partes Relacionadas 
(Comitê de Pronunciamentos Contábeis, em 
07/10/2010).
Dessa forma, para fins de elaboração e di-

vulgação das demonstrações financeiras 
e respectivas notas explicativas, não são 
consideradas partes relacionadas os mem-
bros do Conselho Fiscal.
As operações são realizadas no contexto 
das atividades operacionais da Cooperativa 
e de suas atribuições, estabelecidas em re-
gulamentação específica.
27.1 Transações com Partes Relacionadas e 
Remuneração de Pessoal Chave da Admi-
nistração
As operações com tais partes relacionadas 
e caracterizam-se basicamente por tran-
sações financeiras em regime normal de 
operações, com a observância irrestrita das 
limitações impostas pelas normas do Banco 
Central, tais como movimentação de con-
tas correntes, aplicações e resgates de RDC 
e operações de crédito.
As garantias oferecidas em razão das ope-
rações de crédito são: avais, garantias hipo-
tecárias, caução e alienação fiduciária.
Conforme a Política de Crédito do Sistema 
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Sicoob, as operações realizadas com mem-
bros de órgãos estatutários e pessoas liga-
das a eles são deliberadas em última alçada 
de aprovação, no âmbito do Conselho da 
Administração ou, quando delegado for-
malmente, pela Diretoria Executiva, bem 
como são alvo de acompanhamento espe-
cial pela administração da Cooperativa. As 
taxas aplicadas seguem o normativo vigen-

te à época da concessão da operação.
O pessoal-chave de administração inclui os 
conselheiros e diretores, anualmente são 
deliberados os montantes de remuneração, 
benefícios e plano de previdência comple-
mentar na Assembleia Geral Ordinária, em 
cumprimento à Lei 5.764/1971 artigo 44 e 
artigo 5 da Lei Complementar nº 130/2009.

Natureza da Operação 31/12/2025

Operações Ativas  

Operação de crédito 257.440,61

Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito 861,99

Taxa média (a.m.)  

Empréstimos 1,3421%

Prazo médio (meses)  

Empréstimos 63,40

Operações Passivas  

Depósitos 4.015.155,25

Taxa Média Depósitos (% CDI a.m.)  

Aplicação Financeira - Pós Fixada (%CDI) 100,00

Prazo Médio Depósitos (meses)  

Aplicação Financeira - Pós Fixada (meses) 23,96

Capital social 274.314,55

Remuneração (1.487.040,00)

Honorários – Diretoria e Conselho de Administração (261.600,00)

Benefícios (919.680,00)

27.2 Cooperativa Central 
O SICOOB CREDJUS, em conjunto com ou-
tras Cooperativas Singulares, é filiado à SI-
COOB CENTRAL CECREMGE, que representa 
o grupo formado por suas afiliadas perante 
as autoridades monetárias, organismos go-
vernamentais e entidades privadas.
O SICOOB CENTRAL CECREMGE, é uma so-
ciedade cooperativista que tem por objeti-

vo a organização em comum em maior es-
cala dos serviços econômico-financeiros e 
assistenciais de suas filiadas (Cooperativas 
Singulares), integrando e orientando suas 
atividades, de forma autônoma e indepen-
dente, por meio dos instrumentos previs-
tos na legislação pertinente e em normas 
exaradas pelo Banco Central do Brasil, bem 
como facilitando a utilização recíproca dos 
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serviços, para a consecução de seus objeti-
vos. 
Para assegurar a consecução de seus objeti-
vos, cabem ao SICOOB CENTRAL CECREM-
GE a coordenação das atividades de suas 
filiadas, a difusão e o fomento do coope-
rativismo de crédito, a orientação e aplica-
ção dos recursos captados, a implantação e 
implementação de controles internos vol-
tados para os sistemas que acompanhem 

informações econômico-financeiras, ope-
racionais e gerenciais, entre outras.
O SICOOB CREDJUS responde solidariamen-
te pelas obrigações contraídas pelo SICOOB 
CENTRAL CECREMGE perante terceiros, até 
o limite do valor das cotas-partes do capital 
que subscrever, proporcionalmente, à sua 
participação nessas operações.
Saldos das transações da Cooperativa com o 
SICOOB CENTRAL CECREMGE:

Descrição 31/12/2025

Operações Ativas  

Ativo - Relações Interfinanceiras - Centralização Financeira 65.133.708,45

Ativo - Participações de Cooperativas 3.777.674,01

Ativo - Rendimentos Centralização Financeiras a Receber 802.102,51

Total de Operações Ativas 69.713.484,97

  

Receitas 31/12/2025

Ingressos de Depósitos Intercooperativos 8.709.396,59

  

Despesas  

Rateio de Despesas da Central (141.984,83)

28. Índice de Basileia
As instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil devem manter, 
permanentemente, o valor do Patrimônio 

de Referência (PR), apurado nos termos da 
Resolução CMN nº 4.955/2021 e Resolução 
CMN nº 5.194/2024, compatível com os ris-
cos de suas atividades, sendo apresentado 
a seguir o cálculo dos limites: 

Descrição Valores

Patrimônio de referência (PR) 53.983.446,91

Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) 60.587.151,52 

Índice de Basiléia (mínimo 12%) % 89,10 

Imobilizado para cálculo do limite 1.878.303,41 

Índice de imobilização (limite 50%) % 3,47 

29. Benefícios a Empregados
A Cooperativa não possui benefícios de pós 
emprego a seus empregados, conforme de-
finições do Pronunciamento Técnico CPC 33 

(R1).  30. Gerenciamento de Risco 
A estrutura de gerenciamento de riscos do 
Sicoob é realizada de forma centralizada 
pelo Centro Cooperativo Sicoob (CCS),
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 com base nas políticas, estratégias, nos 
processos e limites, buscando identificar, 
mensurar, avaliar, monitorar, reportar, con-
trolar e mitigar os riscos inerentes às suas 
atividades.
A Política Institucional de Gestão Integrada 
de Riscos, bem como as diretrizes de geren-
ciamento de riscos, é aprovada pelo Conse-
lho de Administração do CCS.
O gerenciamento integrado de riscos 
abrange, no mínimo, riscos de crédito, so-
cial, ambiental e climático, mercado, varia-
ção das taxas de juros, liquidez, operacio-
nal, cibernético e gestão de continuidade 
de negócios e assegura, de forma contínua 
e integrada, que os riscos sejam adminis-
trados de acordo com os níveis definidos na 
Declaração de Apetite por Riscos (RAS).
O processo de gerenciamento de riscos é 
segregado e a estrutura organizacional en-
volvida garante especialização, representa-
ção e racionalidade, existindo a adequada 
disseminação de informações e do forta-
lecimento da cultura de gerenciamento de 
riscos no Sicoob.
São adotados procedimentos para o reporte 
tempestivo aos órgãos de governança, de 
informações em situação de normalidade e 
de exceção em relação às políticas de riscos, 
e programas de testes de estresse para ava-
liação de situações críticas, que consideram 
a adoção de medidas de contingência.
A estrutura centralizada de gerenciamento 
de riscos é compatível com a natureza das 
operações e a complexidade dos produtos 
e serviços oferecidos, sendo proporcional à 
dimensão da exposição aos riscos das enti-
dades do Sicoob, e não desonera as respon-
sabilidades das Cooperativas.
30.1 Risco Operacional
As diretrizes para o gerenciamento do risco 
operacional encontram-se registradas na 
Política Institucional de Gerenciamento do 
Risco Operacional, aprovada pela Diretoria 
e pelo Conselho de Administração do CCS, 
que prevê procedimentos, métricas e ações 
padronizadas para todas as entidades do 
Sicoob.

O processo de gerenciamento de risco ope-
racional consiste na avaliação qualitativa 
dos riscos por meio das etapas de identifi-
cação, avaliação, tratamento, documenta-
ção e armazenamento de informações de 
perdas operacionais e de recuperação de 
perdas operacionais, testes de avaliação 
dos sistemas de controle, comunicação e 
informação.
As perdas operacionais são comunicadas à 
área Risco Operacional e GCN – Gestão de 
Continuidade de Negócio, que interage com 
os gestores das áreas e identifica formal-
mente as causas, a adequação dos contro-
les implementados e a necessidade de apri-
moramento dos processos, inclusive com a 
inserção de novos controles.
Os resultados são apresentados à Diretoria 
e ao Conselho de Administração do CCS.
30.2 Risco de Crédito
As diretrizes para o gerenciamento do ris-
co de crédito encontram-se registradas na 
Política Institucional de Gerenciamento do 
Risco de Crédito, aprovada pela Diretoria 
e pelo Conselho de Administração do CCS, 
que prevê procedimentos, métricas e ações 
padronizadas para todas as entidades do 
Sicoob.
O CCS é responsável pelo gerenciamento 
do risco de crédito do Sicoob, atuando na 
padronização de processos, metodologias 
de análise de risco de contrapartes e ope-
rações, e no monitoramento dos ativos que 
envolvem o risco de crédito.
Para mitigar o risco de crédito, o CCS dispõe 
de modelos de análise e de classificação de 
riscos com base em dados quantitativos e 
qualitativos, a fim de subsidiar o processo 
de cálculo do risco e de limites de crédi-
to da contraparte, visando manter a boa 
qualidade da carteira. O CCS realiza testes 
periódicos de seus modelos, garantindo a 
aderência à condição econômico-financei-
ra da contraparte. Realiza, ainda, o moni-
toramento da inadimplência da carteira e 
o acompanhamento das classificações das 
operações de acordo com a Resolução CMN 
nº 4.966/2021.
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A estrutura de gerenciamento de risco de 
crédito prevê:
a) fixação de políticas e estratégias, incluin-
do limites de riscos;
b) validação dos sistemas, modelos e proce-
dimentos internos;
c) estimação (critérios consistentes e pru-
dentes) de perdas associadas ao risco de 
crédito, bem como a comparação dos valo-
res estimados com as perdas efetivamente 
observadas;
d) acompanhamento específico das opera-
ções com partes relacionadas;
e) procedimentos para o monitoramento 
das carteiras de crédito;
f) identificação e tratamento de ativos pro-
blemáticos;
g) sistemas, rotinas e procedimentos para 
identificar, mensurar, avaliar, monitorar, 
reportar, controlar e mitigar a exposição ao 
risco de crédito;
h) monitoramento e reporte dos limites de 
apetite por riscos;
i) informações gerenciais periódicas para os 
órgãos de governança;
j) área responsável pelo cálculo do nível de 
provisão para perdas esperadas associadas 
ao risco de crédito;
k) modelos para a avaliação do risco de cré-
dito de contraparte, de acordo com a ope-
ração e com o público envolvido, que levam 
em conta características específicas dos 
entes, bem como questões setoriais e ma-
croeconômicas;
l) aplicação de testes de estresse, identifi-
cando e avaliando potenciais vulnerabilida-
des da Instituição;
m) limites de crédito para cada contraparte 
e limites globais por carteira ou por linha de 
crédito;
n) avaliação específica de risco em novos 
produtos e serviços.
As normas internas de gerenciamento do 
risco de crédito incluem a estrutura or-
ganizacional e normativa, os modelos de 
classificação de risco de tomadores e de 
operações, os limites globais e individuais, 
a utilização de sistemas computacionais e o 

acompanhamento sistematizado contem-
plando a validação de modelos e conformi-
dade dos processos.
30.3 Risco de Mercado e Variação das Ta-
xas de Juros
As diretrizes para o gerenciamento dos ris-
cos de mercado e de variação das taxas de 
juros estão descritas na Política Institucio-
nal de Gerenciamento do Risco de Mercado 
e do Risco de Variação das Taxas de Juros e 
no Manual de Gerenciamento do Risco de 
Mercado e do IRRBB, aprovados pela Dire-
toria e pelo Conselho de Administração do 
CCS, que prevê procedimentos, métricas e 
ações padronizadas para as Cooperativas 
do segmento S3, S4 e S5.
A estrutura de gerenciamento dos riscos de 
mercado e de variação das taxas de juros é 
proporcional à dimensão e à relevância da 
exposição aos riscos, adequada ao perfil dos 
riscos e à importância sistêmica da coope-
rativa, e capacitada para avaliar os riscos 
decorrentes das condições macroeconômi-
cas e dos mercados em que a cooperativa 
atua.
O Sicoob dispõe de área especializada para 
o gerenciamento do risco de mercado e de 
variação das taxas de juros (IRRBB), com o 
objetivo de assegurar que o risco das Coo-
perativas seja administrado de acordo com 
os níveis definidos na Declaração de Apetite 
por Riscos (RAS) e com as diretrizes previs-
tas nas políticas e nos manuais institucio-
nais.
O sistema de mensuração, monitoramento 
e controle dos riscos de mercado e de va-
riação das taxas de juros adotado pelo Si-
coob baseia-se na aplicação de ferramentas 
amplamente difundidas, fundamentadas 
nas melhores práticas de gerenciamento de 
risco, abrangendo a totalidade das posições 
das Cooperativas.
O risco de mercado é definido como a pos-
sibilidade de ocorrência de perdas, resul-
tantes da flutuação nos valores de mercado 
de instrumentos detidos pela instituição, e 
inclui:
a) O risco de variação das taxas de juros e 
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dos preços de ações, para os instrumentos 
classificados na carteira de negociação;
b) O risco da variação cambial e dos preços 
de mercadorias (commodities) para os ins-
trumentos classificados na carteira de ne-
gociação ou na carteira bancária.
O IRRBB é definido com o risco, atual ou 
prospectivo, do impacto de movimentos 
adversos das taxas de juros no capital e nos 
resultados da instituição, para os instru-
mentos classificados na carteira bancária.
Para a mensuração do risco de mercado das 
operações contidas na carteira de negocia-
ção, são utilizadas metodologias padroni-
zadas do Banco Central do Brasil (BCB), que 
estabelece critérios e condições para a apu-
ração das parcelas dos ativos ponderados 
pelo risco (RWA) para a cobertura do risco 
decorrente da exposição às taxas de juros, à 
variação cambial, aos preços de ações e aos 
preços de mercadorias (commodities).
Para a mensuração do risco das operações 
da carteira bancária sujeitas à variação das 
taxas de juros, são utilizadas duas metodo-
logias que avaliam o impacto no:
a) valor econômico (∆EVE): diferença entre 
o valor presente do reapreçamento dos flu-
xos em um cenário-base e o valor presente 
do reapreçamento em um cenário de cho-
que nas taxas de juros;
b) resultado de intermediação financeira 
(∆NII): diferença entre o resultado de inter-
mediação financeira em um cenário-base e 
o resultado de intermediação financeira em 
um cenário de choque nas taxas de juros.
O acompanhamento do risco de mercado e 
do IRRBB das Cooperativas é realizado por 
meio da análise e avaliação do conjunto de 
relatórios, remetidos aos órgãos de gover-
nança, comitês e alta administração, que 
evidenciam, no mínimo:
a) o valor do risco e o consumo de limite da 
carteira de negociação, nas abordagens pa-
dronizadas pelo BCB;
b) os limites máximos do risco de mercado 
(RWAmpad);
c) o valor de marcação a mercado dos ativos 
e passivos da carteira de negociação, segre-

gados por fatores de risco;
d) o valor do risco e consumo de limite da 
carteira bancária, nas abordagens de valor 
econômico e do resultado de intermedia-
ção financeira, de acordo com as exigências 
normativas aplicáveis a cada segmento S3 e 
S4;
e) os descasamentos entre os fluxos de ati-
vos e passivos, segregados por prazos e fa-
tores de riscos;
f) os limites máximos do risco de variação 
das taxas de juros (IRRBB);
g) a sensibilidade para avaliar o impacto no 
valor de mercado dos fluxos de caixa da 
carteira, quando submetidos ao aumento 
paralelo de 1 (um) ponto-base na curva de 
juros;
h) o valor presente das posições, desconta-
das pela expectativa de taxa de juros futu-
ros da carteira de ativos e passivos;
i) o resultado das perdas e dos ganhos em-
butidos (EGL);
j) resultado dos testes de estresse.
30.4 Risco de Liquidez
As diretrizes para o gerenciamento do ris-
co de liquidez estão definidas na Política 
Institucional de Gerenciamento da Centra-
lização Financeira, na Política Institucional 
de Gerenciamento do Risco de Liquidez e 
no Manual de Gerenciamento do Risco de 
Liquidez, aprovados pela Diretoria e pelo 
Conselho de Administração do CCS, que 
prevê procedimentos, métricas e ações pa-
dronizadas para todas as entidades do Si-
coob.
A estrutura de gerenciamento do risco de 
liquidez é compatível com a natureza das 
operações, com a complexidade dos produ-
tos e serviços oferecidos, e proporcional à 
dimensão da exposição aos riscos das enti-
dades do Sicoob.
O Sicoob dispõe de área especializada para 
o gerenciamento do risco liquidez, com o 
objetivo de assegurar que o risco das Coo-
perativas seja administrado de acordo com 
os níveis definidos na Declaração de Apetite 
por Riscos (RAS) e com as diretrizes previs-
tas nas políticas e nos manuais institucio-
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nais.
O gerenciamento do risco de liquidez das 
Cooperativas do Sicoob atende aos aspec-
tos e padrões previstos nos normativos 
emitidos pelos órgãos reguladores, aprimo-
rados e alinhados permanentemente com 
as boas práticas de gestão.
O risco de liquidez é definido como a pos-
sibilidade de a entidade não ser capaz de 
honrar eficientemente suas obrigações es-
peradas e inesperadas, correntes e futuras, 
incluindo as decorrentes de vinculação de 
garantias, sem afetar suas operações diá-
rias e sem incorrer em perdas significativas, 
e/ou a possibilidade da entidade não conse-
guir negociar a preço de mercado uma posi-
ção, devido ao seu valor elevado em relação 
ao volume normalmente transacionado, ou 
em razão de alguma descontinuidade no 
mercado.
Os instrumentos de gerenciamento do risco 
de liquidez utilizados são:
a) acompanhamento do risco de liquidez 
das Cooperativas, realizado por meio da 
análise e avaliação do conjunto de relató-
rios, remetidos a órgãos de governança, co-
mitês e alta administração, que evidenciem, 
no mínimo:
a.1) limite mínimo de liquidez;
a.2) fluxo de caixa projetado;
a.3) aplicação de cenários de estresse;
a.4) definição de planos de contingência.
b) relatórios que permitam a identificação 
e correção tempestiva das deficiências de 
controle e de gerenciamento do risco de li-
quidez;
c) plano de contingência contendo as es-
tratégias a serem adotadas para assegurar 
condições de continuidade das atividades e 
para limitar perdas decorrentes do risco de 
liquidez.
Os resultados dos testes de estresse apli-
cando os cenários de estresse, tem por ob-
jetivo identificar eventuais deficiências e 
situações atípicas que possam comprome-
ter a liquidez das cooperativas do Sicoob.
30.5 Riscos Social, Ambiental e Climático
O gerenciamento dos riscos social, ambien-

tal e climático é realizado com o objetivo de 
conhecer e mitigar riscos significativos que 
possam impactar as partes interessadas, 
além de produtos e serviços do Sicoob.
A partir dos princípios e diretrizes estabe-
lecidos na Política Institucional de Respon-
sabilidade Social, Ambiental e Climática do 
Sicoob, é possível nortear as análises de 
relevância das exposições aos riscos social, 
ambiental e climático, considerando os se-
guintes conceitos:
Risco Social: o processo de gerenciamen-
to do risco social visa garantir o respeito à 
diversidade e à proteção de direitos funda-
mentais nas relações de negócios e para to-
das as pessoas, observando impactos nega-
tivos e perdas que possam afetar a imagem 
do Sicoob.
Risco Ambiental: o processo de gerencia-
mento do risco ambiental consiste na re-
alização de avaliações sistêmicas por meio 
da obtenção de informações ambientais, 
disponibilizadas por órgão competentes, 
observando potenciais impactos negativos 
e perdas em decorrência de danos causados 
ao meio ambiente por agentes físicos, quí-
micos e/ou biológicos que possam afetar a 
reputação e os negócios do Sicoob.
Risco Climático: o processo de gerencia-
mento do risco climático consiste na reali-
zação de avaliações sistêmicas consideran-
do a probabilidade da ocorrência de eventos 
que possam ocasionar danos de origem cli-
mática, na observância dos riscos físico e de 
transição.
Os riscos social, ambiental e climático são 
observados nas linhas de negócios do Si-
coob, de acordo com os critérios de elegibi-
lidade, avaliação e monitoramento e divul-
gados nos manuais internos, observando a 
combinação de setores de maior risco, valo-
res de exposição e existência de embargos 
ambientais, possibilitando a análise de as-
sociados com predisposição aos riscos desta 
natureza, em conformidade com as normas 
e regulamentações vigentes.
As propostas de contrapartes autuadas por 
crime ambiental são analisadas por alçada 
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específica.
O Sicoob não realiza operações com contra-
partes que constem no cadastro de empre-
gadores que tenham submetido trabalha-
dores a condições análogas às de escravo ou 
infantil.
De modo a observar a propensão ao risco 
das atividades econômicas das contrapar-
tes, foi elaborada a Lista de Setores Sen-
síveis e a Lista de Exclusão, considerando 
os impactos causados ao meio ambiente e 
na sociedade como um todo, acidentes de 
trabalho, exposições em mídia, fontes de 
receita, sensibilidade da legislação aplicá-
vel no exercício das atividades, práticas de 
mercado, apetite a risco institucional e risco 
de imagem.
O limite de concentração da exposição em 
setores sensíveis é de 15% (quinze por cen-
to), considerando o saldo devedor dos seto-
res, de forma consolidada, sobre a carteira 
total da cooperativa.
30.6 Gerenciamento de Capital
A estrutura de gerenciamento de capital 
do Sicoob é realizada de forma centralizada 
pelo Centro Cooperativo Sicoob (CCS), com 
base nas políticas, estratégias, nos proces-
sos e limites, buscando identificar, mensu-
rar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e 
mitigar os riscos inerentes às suas ativida-
des.
As diretrizes para o monitoramento e con-
trole contínuo do capital estão contidas na 
Política Institucional de Gerenciamento de 
Capital do Sicoob.
O processo do gerenciamento de capital é 
composto por um conjunto de metodolo-
gias que permitem identificar, avaliar e con-
trolar as exposições relevantes, de forma a 
manter o capital compatível com os riscos 
incorridos. São adotados procedimentos 
para o reporte tempestivo aos órgãos de 
governança, de informações em situação 
de normalidade e de exceção em relação às 
políticas.
30.7 Gestão de Continuidade de Negócios
As diretrizes para a gestão de continuida-
de de negócios encontram-se registradas 

na Política Institucional de Gestão de Con-
tinuidade de Negócios, aprovada pela Dire-
toria e pelo Conselho de Administração do 
CCS, que prevê procedimentos, métricas e 
ações padronizadas para todas as entidades 
do Sicoob.
O processo de gestão de continuidade de 
negócios se desenvolve com base nas se-
guintes atividades:
a) identificação da possibilidade de parali-
sação das atividades;
b) avaliação dos impactos potenciais (resul-
tados e consequências) que possam atingir 
a entidade, provenientes da paralisação das 
atividades;
c) definição de estratégia de recuperação 
para a possibilidade da ocorrência de inci-
dentes;
d) continuidade planejada das operações 
(ativos de TI, inclusive pessoas, instalações, 
sistemas e processos), considerando proce-
dimentos para antes, durante e depois da 
interrupção;
e) transição entre a contingência e o retor-
no à normalidade (saída do incidente).
O CCS realiza a Análise de Impacto (AIN) 
para identificar os processos críticos sistê-
micos, com o objetivo de definir estratégias 
para a continuidade desses processos e, as-
sim, resguardar o negócio de interrupções 
prolongadas que possam ameaçar sua con-
tinuidade. O resultado da AIN tem base nos 
impactos financeiro, legal e imagem.
São elaborados, revisados e testados, os 
Planos de Continuidade de Negócios con-
tendo os principais procedimentos a se-
rem executados para manter as ativida-
des em funcionamento em momentos de 
contingência. Os Planos de Continuidade 
de Negócios são classificados em Plano de 
Continuidade Operacional (PCO), Plano de 
Recuperação de Desastre (PRD) e Plano de 
Emergência (PEM).
Anualmente, são realizados testes nos Pla-
nos de Continuidade de Negócios para vali-
dar a sua efetividade.
30.8 Risco Cibernético 
O gerenciamento de Risco Cibernético com-
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põe a Gestão Integrada de Riscos e abrange 
os riscos relacionados a segurança de siste-
mas, redes, infraestruturas, dados e usuá-
rios, assegurando uma abordagem abran-
gente para proteger as entidades do Sicoob 
contra ameaças no ambiente cibernético.
As diretrizes para o gerenciamento do risco 
cibernético estão definidas na Política Ins-
titucional de Risco Cibernético e no Manual 
de Risco Cibernético, aprovados pela Dire-
toria e pelo Conselho de Administração do 
CCS, que prevê procedimentos, métricas e 
procedimentos padronizados para as enti-
dades do Sicoob.
A área de Risco Cibernético realiza moni-
toramentos essenciais, acompanha vulne-
rabilidades e incidentes cibernéticos, além 
de participar de fóruns específicos sobre o 
tema, contribuindo para o desenvolvimen-
to de suas funções e para a proteção dos 
ativos digitais do Sicoob. Adicionalmente, 
são realizadas pesquisas periódicas da ma-
turidade cibernética de todo o sistema Si-

coob, o que possibilita a avaliação e a prio-
rização de ações, medidas e controles para 
mitigação de riscos cibernéticos e de segu-
rança da informação.
O ciclo de identificação, avaliação, trata-
mento e monitoramento do risco cibernéti-
co é realizado, no mínimo, bienalmente. Em 
casos excepcionais, a Diretoria Executiva do 
CCS poderá prorrogar ou antecipar o prazo 
do ciclo.
31. Seguros Contratados – Não Auditado
A Cooperativa adota a política de contratar 
seguros de diversas modalidades, cuja co-
bertura é considerada suficiente pela Ad-
ministração e pelos agentes seguradores 
para fazer face à ocorrência de sinistros. As 
premissas de riscos adotados, dada a sua 
natureza, não fazem parte do escopo de 
auditoria das demonstrações financeiras e, 
consequentemente, não foram examinadas 
pelos nossos auditores independentes.
 
32. Assinaturas

BELO HORIZONTE-MG 
Cooperativa de Economia e Crédito de Mútuo dos Servidores da Justiça do

 Estado de Minas Gerais Ltda – SICOOB CREDJUS 

Ivo Campos Athayde                                                    
      Presidente do Conselho de Administração      

Israel Tomaz Ferreira
  Diretor Administrativo e Risco

               
Lúcio de Moura Chaves 

Diretor Financeiro e Negócios    
                                                   

 Márcia Cristina Neme Rosa
 Contadora CRCMG-080762-0
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PARECER DO CONSELHO FISCAL
PARECER DO CONSELHO FISCAL DA COOPERATIVA DE ECONOMIA 
E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS LTDA - SICOOB CREDJUS

Em cumprimento à disposição estatu-
tária, nós membros do Conselho Fiscal 
da Cooperativa de Economia e Crédi-
to Mútuo dos Servidores da Justiça do 
Estado de Minas Gerais Ltda. - SICOOB 
CREDJUS, em sua sede, localizada na 
Rua Ouro Preto nº. 161 – 4º andar - 
Barro Preto, nesta Capital, em reunião 
realizada em 26 de Janeiro de 2026, 
no uso de nossas atribuições legais e 
estatutárias, examinamos o Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2025 
e as demonstrações: de resultado do 
exercício, das mutações do patrimônio 
líquido, o fluxo de caixa e demais docu-
mentos pertinentes às demonstrações 
contábeis acima referidas. 

Os exames foram pautados e conduzi-
dos em conformidade com as normas 
de contabilidade, com vista aos docu-
mentos e através de esclarecimentos 
prestados pela Contadora do SICOOB 
CREDJUS, em reuniões realizadas men-
salmente por este conselho no decorrer 

do ano de 2025.      
Somos de opinião que os referidos do-
cumentos estão de acordo com a legis-
lação e representa adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira do SICOOB 
CREDJUS, razão pela qual opinamos 
favoravelmente pela sua aprovação 
sem ressalvas e emitimos o seguinte 
PARECER DO CONSELHO FISCAL – Os 
membros do Conselho Fiscal do SICOOB 
CREDJUS, abaixo assinados tendo exa-
minado o Balanço Patrimonial e demais 
demonstrações contábeis referente ao 
exercício findo em 31 de Dezembro de 
2025, somos de parecer favorável que 
as mesmas demonstram com fidelidade 
a situação patrimonial e financeira da 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-
DITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS LTDA. – SICOOB CREDJUS, assim 
sendo os mesmos devem ser aprovados 
pela Assembleia Geral Ordinária.  

Belo Horizonte, 26 de Janeiro de 2026

CHARLES DOUGLAS DE MAGALHÃES 
Coordenador do Conselho Fiscal 

FREDERICO WILSON BITENCORT FILHO
Conselheiro Fiscal

JORGE LUIZ TEODORO
Conselheiro Fiscal
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RELATÓRIO DA AUDITORIA
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações 

financeiras
Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Cooperados da Coo-
perativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da Justiça do Estado 
de Minas Gerais Ltda. – Sicoob Credjus

Belo Horizonte – MG

Opinião
Examinamos as demonstrações finan-
ceiras da Cooperativa de Economia e 
Crédito Mútuo dos Servidores da Justiça 
do Estado de Minas Gerais Ltda. – Sicoob 
Credjus, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 
e as respectivas demonstrações de so-
bras ou perdas, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políti-
cas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações fi-
nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira do Sicoob Credjus em 31 de de-
zembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN).

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais nor-

mas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em 
relação à cooperativa, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Conta-
dor e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade 
e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase – Informações comparativas
Chamamos a atenção para a Nota ex-
plicativa nº 2.1.b às demonstrações fi-
nanceiras para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2025 que descreve 
que as referidas demonstrações foram 
elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, que con-
sidera a dispensa da apresentação, nas 
demonstrações financeiras referentes 
aos períodos do ano de 2025, dos valo-
res comparativos relativos aos períodos 
anteriores, conforme previsto na Reso-
lução nº 4.966/21 do Conselho Mone-
tário Nacional (CMN) e na Resolução nº 
352/23 do Banco Central do Brasil (BCB). 
Nossa opinião não contém ressalva rela-
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cionada a esse assunto.

Outras informações que acompanham 
as demonstrações financeiras e o rela-
tório do auditor
A administração da Cooperativa é res-
ponsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Admi-
nistração.

Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qual-
quer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das de-
monstrações financeiras, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da Ad-
ministração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações fi-
nanceiras ou com o nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma re-
levante. Se, com base no trabalho re-
alizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.

Responsabilidades da administração e 
da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições auto-
rizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações 

financeiras livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por 
fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações fi-
nanceiras, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a 
cooperativa continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações fi-
nanceiras, a não ser que a administra-
ção pretenda liquidar a cooperativa ou 
cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da co-
operativa são aqueles com responsabi-
lidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações finan-
ceiras.

Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações fi-
nanceiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razo-
ável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria re-
alizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções po-
dem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, in-
dividualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos 



71

usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações financeiras.

Como parte de uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional, e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso:

Identificamos e avaliamos o risco de 
distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é 
maior do que proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, e conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas 
intencionais.

Obtemos o entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de au-
ditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a eficácia dos contro-
les internos da cooperativa.

Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza significativa em relação 
a eventos ou circunstâncias que possam 

levantar dúvida significativa em relação 
a capacidade de continuidade operacio-
nal da cooperativa. Se concluirmos que 
existe incerteza significativa devemos 
chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem le-
var a cooperativa a não mais se manter 
em continuidade operacional.

Avaliamos a apresentação geral, a estru-
tura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras represen-
tam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.
Belo Horizonte/MG, 27 de março de 
2026.

Daniel de Leles Lima
Contador CRC 016342/0-5
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GRÁFICOS

EVOLUÇÃO DO ATIVO

EVOLUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO
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EVOLUÇÃO DAS APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO    
LÍQUIDO
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EVOLUÇÃO DAS SOBRAS 
BRUTAS

EVOLUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
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Central: Cooperativa: 4452 - SICOOB 
CREDJUS Data Referência: 2025-122003 - SICOOB CENTRAL CECREMGE

02 - Rating Sistêmico - Singular

. .

      Pontuação Final                                  Rating Final

51,00 Muito Baixo Muito Baixo Muito Baixo Muito Baixo 

.. . .
      Classificação do 
Risco de DEZEMBRO                                  

      Classificação do 
Risco de NOVEMBRO                                  

      Classificação do 
Risco de OUTUBRO                                  

Muito Baixo 0     62

Classificação de Risco
Muito Alto 111 OU MAIS     

Alto 88     110
Médio 77     87
Baixo 63     76
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ATENDIMENTO

Segunda à Sexta - 08h às 18h

(31) 3295-0461          

 (31) 3360-4185

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO

 DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS LTDA.

www.sicoobcredjus.com.br

@sicoobcredjus


